
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 02/2026– PGE
PROCESSO N° 202500005030785

    O Estado de Goiás, por intermédio da PGE - PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará procedimento na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e na forma do Decreto nº 10.247, de 30 de março de 2023. Seguem abaixo os dados da
contratação:

                  Objeto: Contratação de serviços de manutenção preven�va e corre�va de Sistema de Monitoramento de Acesso.

                  Valor Total Es�mado: R$ 514.769,76 (Quinhentos e quatorze mil e setecentos e sessenta e nove reais e setenta e
seis centavos).

Prazo limite para apresentação de Propostas: até às 10:00 (horário de Brasília-DF) do dia 30/04/2026.

    Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 10:00 (horário de Brasília-DF) do dia 30/04/2026.

  Critério de Julgamento: Menor Preço (Por Item Único).

                  Tratamento Diferenciado para ME/EPP: Não Exclusiva para ME/EPP/EQUIPARADAS.

    Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br.

    O fornecedor  interessado em par�cipar  do certame deverá  ser  previamente cadastrado no sistema oficial  de
cadastro de fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário estabelecidos para início da sessão eletrônica de
lances.

       Informações  acerca  do  cadastro  de  fornecedores,  Termo  de  Referência  e  demais  documentos  da
contratação encontram-se disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone:  (062) 3252-8122
e/ou e-mail: gecgov@pge.go.gov.br.

MARCIA ARIADNE DA SILVA
Pregoeira

Versão do Doc. Padrão

0.01
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Documento assinado eletronicamente por MARCIA ARIADNE DA SILVA, Analista de Gestão Governamental, em
09/04/2026, às 15:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 88833644 e o código CRC
04C25F8A.

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP

74610-250 - (62)3201-8795.

Referência: Processo nº 202500005030785 SEI 88833644
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Edital

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 02/ 2026
Contratação nº 116806, Processo nº 202500005030785

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de Manutenção Preven�va e Corre�va do Sistema de Monitoramento de Acesso.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 514.769,76 (R$ Quinhentos e Quatorze Mil e Setecentos e Sessenta e Nove
Reais e Setenta e Seis Centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/04/2026 - 10:00 (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

SUMÁRIO
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2. DO OBJETO
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7. DA FASE DE JULGAMENTO

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9. DOS RECURSOS

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXOS

1. PREÂMBULO

1.1. Torna-se público que a PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023, e
outras normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

2.DADOS DA LICITAÇÃO

2.1. O objeto da presente licitação é  a  contratação dos  serviços  de  manutenção preven�va  e  corre�va  do sistema de
monitoramento de acesso da PGE, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

2.2. Data da publicação da licitação, a par�r do qual as propostas poderão ser recebidas : 10/04/2026 08:00:00.

2.3. Endereço eletrônico da licitação: h�ps://sislog.go.gov.br/.

2.4. Data e horário de início da sessão pública: 30/04/2026 - 10:00 (horário de Brasília).

2.5.  Data e horário de início da fase de lances: 30/04/2026 - 10:00 (horário de Brasília).

2.6. Modo de disputa: Aberto.

2.7. Valor total es�mado da contratação: R$ 514.769,76 (R$ Quinhentos e Quatorze Mil e Setecentos e Sessenta e Nove Reais
e Setenta e Seis Centavos).

2.8. Critério de Julgamento: Menor Preço por Item, conforme tabela constante abaixo:

Descrição do item 001
Código 1066 - Serviços Técnicos Especializados, serviços de manutenção preven�va e corre�va de sistema de
controle de acesso e câmeras CFTV, com fornecimento de peças, materiais e componentes.

Período (Meses) 36

Quan�dade 1

Unidade Servico (s)

Par�cipação Ampla Par�cipação

Local de Entrega Procuradoria-Geral do estado - Edi�cio Republic Tower

Intervalo Mínimo de Diferença de Valores entre Lances* R$ 268,70

Valor Unitário R$ 14.299,16

Valor Total R$ 514.769,76**

* Art. 26, §5º, do Decreto nº 10.247, de 2023.

2.9. O licitante deverá imbuir, para fins de lance e julgamento de sua proposta, no valor mensal da manutenção preven�va
e corre�va do sistema de monitoramento de acesso, o valor mensal es�mado pela PGE para peças, indicado na tabela
inserta no subitem 3.6 do Termo de Referência, que somente será reivindicado pela futura contratada caso seja necessária
a aquisição, ocorrendo a disputa somente quanto ao valor dos serviços.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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3.1.  Poderão  par�cipar  deste  Pregão  os  interessados  que  es�verem previamente  cadastrados  no  Sistema de  Cadastro
Unificado Estadual de Fornecedores ? CADFOR, no Sistema de Logís�ca de Goiás ? SISLOG (h�ps://sislog.go.gov.br/), com o
status de "cadastro provisório" ou "cadastro homologado", nos termos do Decreto estadual nº 7.425, de 16 de Agosto de
2011.

3.2. O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de iden�ficação e de senha pessoal intransferível.

    3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir  a  exa�dão dos seus dados cadastrais  no Sistema SISLOG e  mantê-lo
atualizado junto ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar à inabilitação no momento da habilitação.

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

3.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de
pequeno porte, sociedades coopera�vas mencionadas no art. 16 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, agricultor
familiar e produtor rural pessoa �sica, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional,  à  ampliação  da  eficiência  das  polí�cas  públicas  e  ao  incen�vo  à  inovação  tecnológica,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis.

3.5.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá declarar, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.  42 a 49,  observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.5.1.1. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, em
campo próprio no sistema, não terá direito ao critério de desempate previsto no art. 44 da Lei complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, no lote des�nado à ?ampla par�cipação?, mesmo que seja microempresa, empresa de pequeno porte
ou equiparada, disciplinado na forma dos subitens 6.12 a 6.12.4 deste edital.

3.5.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

3.5.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação na licitação, deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

3.5.4. Se houver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública,  para  a  regularização  da  documentação,  o  pagamento  ou o  parcelamento  do débito  e  a  emissão de  cer�dões
nega�vas ou posi�vas com efeito de nega�vas, contados da data em que o fornecedor for no�ficado da diligência, nos
termos do art. 3º, §6º, do Decreto nº 10.247, de 2023.

3.5.5.  A  não-regularização da documentação,  no prazo previsto no subitem 3.5.4 deste edital,  implicará decadência  do
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.5.6. A obtenção de bene�cios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima
admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. O pregoeiro deverá realizar consulta ao Portal da
Transparência estadual a fim de aferir os valores de contratos celebrados, pelas microempresas e/ou empresas de pequeno
porte, no ano-calendário de realização da licitação.
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3.5.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na
aplicação do limite previsto no antecedente subitem 3.5.6. 

Vedação de par�cipação

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

    3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

    3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu�vo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

    3.6.4.  pessoa �sica ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação,  impossibilitada de par�cipar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

    3.6.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente  do  órgão  ou  en�dade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

    3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 ,
concorrendo entre si;

    3.6.7.  pessoa  �sica  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

    3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

    3.6.9.  agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

?3.6.10. empresário individual e microempreendedor individual, uma vez que nessa condição não pode realizar cessão ou
locação de mão de obra para realização de serviços con�nuos, conforme art. 112, caput, c/c 1º, da Resolução CGSN nº 140,
de 22 de maio de 2018, do Comitê Gestor do Simples Nacional -CGSN, e nos termos do Despacho nº 215/2024/GAB/PGE (SEI
nº 56953017), reafirmado pelo Despacho nº 285/2024/GAB/PGE (SEI nº 57437166).

3.7. Neste certame não é admi�da a par�cipação de empresas reunidas em consórcio, nos termos da ressalva constante da
primeira parte do caput do art. 15 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa,
�sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

    3.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

    3.9.2. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos
demais regimes de execução.
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3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapar�da
nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.11. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado no item 2.8 deste Edital, no período compreendido entre a data de
publicação da licitação (item 2.2 deste Edital) até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista
no item 2.4 deste Edital.

4.3. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir sua proposta ou documentos complementares, ou modificar sua declaração de
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, a par�r da data de publicação da licitação
até o dia e horário de início da sessão pública, no dia 30/04/2026 às 10:00, conforme item 2.4 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, ainda, em campo próprio do sistema, que:

    4.4.1.  está  ciente e  concorda com as  condições con�das neste Edital  e  seus anexos,  bem como de que a  proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição
Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,  nas convenções ou acordos cole�vos de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo;

4.4.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos;

4.4.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Cons�tuição Federal;

   4.4.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º, ambos da Cons�tuição Federal;

4.4.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;

  4.4.6. não possui fato impedi�vo para licitar ou contratar com a Administração Pública ou vedação de par�cipação nesta
licitação; e

 4.4.7. se responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances, inclusive os atos pra�cados por representante, e excluindo a responsabilidade do provedor do sistema, órgão ou
en�dade promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 3.5.1, 4.4 e 4.5 deste edial sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

4.7.  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emi�das pela Administração ou de sua desconexão.
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4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

    5.1.1. informar o valor unitário do item, nos casos de licitação por item; ou valor total do lote, na hipótese de licitação por
lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital;

    5.1.2. anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF.

5.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

    5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto para a contratação.

5.3.   Nos valores  propostos  deverão estar  inclusos todos os  custos  operacionais,  encargos previdenciários,  trabalhistas,
tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na  execução do  objeto.  Entretanto,  as
empresas  enquadradas  no  regime normal  de  tributação  (empresas  não  optantes  do  simples),  estabelecidas  em Goiás,
deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Anexo IX (DOS
BENEFÍCIOS FISCAIS) do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás ? RCTE, que concede isenção de ICMS nas
operação e prestação internas, rela�vas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando man�do o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do
valor  correspondente ao ICMS ao adquirente  mediante  a  redução do preço do bem,  mercadoria  e  serviço,  devendo a
redução ser demonstrada no documento fiscal.

    5.3.1 Para as empresas estabelecidas em Goiás, isentas do ICMS, conforme item acima, as propostas comerciais, enviadas
pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço
normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor
líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema
SISLOG (www.sislog.go.gov.br), de acordo com determinação do item do prazo deste Edital, e será considerado como base
para etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido e para que as
ordens de fornecimento possam apresentar os dois valores, facilitando a execução do contrato ou instrumento equivalente.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de exclusiva  responsabilidade do
licitante,  não lhe assis�ndo o direito de pleitear  qualquer alteração,  sob alegação de erro,  omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses. 

5.6. A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao
Estado de Goiás com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  con�das,  em
conformidade com o que dispõe o TR - Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos,  bem como de fornecer  os materiais,  equipamentos,  ferramentas e utensílios  necessários,  em
quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

    5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

    5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 2.8 deste Edital.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no dia
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30/04/2026 - 10:00 (horário de Brasília).

    6.1.1. Após o horário de início da sessão pública, os licitantes não poderão inserir, re�rar ou subs�tuir a proposta ou os
documentos complementares, anteriormente inseridos no sistema.

    6.1.2.  A  verificação  da  conformidade  da  proposta  e  eventual  desclassificação  será  feita  exclusivamente  na  fase  de
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

    6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.2. A etapa compe��va de lances será iniciada a par�r do dia 30/04/2026 às 10:00 (horário de Brasília).

6.3. Iniciada a etapa compe��va de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

    6.3.1. Não será admi�da a desistência de lance registrado no sistema.

    6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação ao
úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento da licitação informado
no item 2.8 deste Edital.

    6.3.3. O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo
licitante, ou que estejam fora do intervalo mínimo fixado no item 6.8 deste Edital.

6.4. O lance será oferecido mediante o preenchimento em campo próprio no sistema eletrônico, dos seguintes valores: valor
unitário do item,  se tratar-se de licitação por  item; ou valor  total  do lote,  se tratar-se  de  licitação por  lote,  conforme
informado no item 2.8 deste Edital.

6.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6.  Durante  o  transcurso  da  sessão pública,  os  licitantes  serão informados,  em tempo real,  do  valor  do menor  lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante. 

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de acordo com o valor de diferença
mínimo informado no respec�vo item ou lote conforme item 2.8 deste Edital.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

    6.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e retomada nos termos do item 6.16 deste Edital.

6.10. O modo de disputa adotado nesta licitação será o modo "Aberto" regulamentado por meio do Decreto estadual nº
10.247, de 30 de Março de 2023 e ocorrerá conforme o procedimento descrito nos itens abaixo.

Modo de disputa aberto:

6.11. Caso seja adotado o modo de disputa ?aberto?para o envio de lances nesta licitação, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

    6.11.1. A etapa compe��va de lances da sessão pública será iniciada no dia 30/04/2026 - 10:00 (horário de Brasília), e terá
a duração de 10 (dez) minutos e, findo esse prazo, será iniciado o modo de fechamento com a prorrogação automá�ca.

    6.11.2. O fechamento com a prorrogação automá�ca de envio de lances ocorrerá mediante o aviso pelo sistema e, se
houver lances enviados, inclusive intermediários, nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de que trata o subitem 6.11.1,
quando o sistema prorrogará automa�camente a fase de lances por mais 2 (dois) minutos,  sucessivamente, sempre que
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houver novos lances.

    6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances no período de 2 (dois) minutos da prorrogação automá�ca,  a  etapa
compe��va de lances será encerrada automa�camente.

    6.11.4. Caso a disputa envolva mais de um item ou lote, a depender do critério informado no item 2.8 deste Edital, o
sistema eletrônico irá observar o decurso de tempo de 2 para o início do encerramento entre eles, a par�r do início do modo
de fechamento automá�co do primeiro item ou lote.

Empate fic�cio:

6.12. Encerrada a etapa de lances, em caso de par�cipação de licitante que se declare na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, o sistema averiguará se houve empate nos termos do art. 44 e 45 da Lei complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei complementar estadual nº 117, de 05 de outubro de 2015, em relação a
item ou lote não exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte.

    6.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

    6.12.2.  A melhor classificada,  nos termos do subitem anterior,  terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

    6.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem 6.12.2.

    6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.13. Concluída a etapa compe��va, o sistema ordenará e divulgará os lances, sem a iden�ficação dos fornecedores, da
seguinte forma:

    a) ordem crescente, quando for adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

    b) ordem decrescente, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Diferença de pelo menos 5% (cinco por cento) em relação à proposta classificada em segundo lugar: 

6.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 5% (cinco por
cento) ou mais, o pregoeiro poderá admi�r o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

    6.14.1.  Após  o  reinício  previsto  no  item  acima,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  novos  lances
intermediários.

    6.14.2. Igualmente, nos casos de desclassificação da proposta e de inabilitação, o pregoeiro poderá admi�r o reinício da
disputa aberta entre os demais colocados, que poderão ofertar novos lances.

Empate Real: 

6.15. Se houver empate entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

    6.15.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, e poderão apresentar nova proposta, em disputa de forma fechada, no prazo de até 5 (cinco)
minutos, em campo próprio no sistema.

    6.15.2. Caso  a  situação  de  empate  persista,  após  a  aplicação  do  que  está  disposto  acima,  os  demais  critérios  de
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desempate previstos no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 serão aplicados durante o julgamento de
conformidade das propostas  dos  licitantes  empatados,  em que os  critérios  de desempate serão u�lizados,  na seguinte
ordem:

            6.15.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,  para a qual  deverão preferencialmente ser
u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;

            6.15.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

            6.15.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

    6.15.3. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

            6.15.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou en�dade da Administração Pública estadual
licitante;

            6.15.3.2. empresas brasileiras;

            6.15.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

            6.15.3.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009. ?

    6.15.4.  Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate acima, proceder-se-á a sorteio das
propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

Suspensão da sessão pública

6.16.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública  por  prazo indeterminado,  o  seu reinício  irá  ocorrer
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

    6.16.1. Caso a suspensão da sessão pública tenha o seu reinício programado e comunicado na própria sessão,  será
desnecessária a observância do intervalo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada  a  etapa  compe��va  de  lances,  o  pregoeiro  liberará  a  primeira  colocada  para  julgamento,  sendo
disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s),
após a fase de envio de lances, e convocado(s) para julgamento de propostas.

    7.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem
classificada,  assim  consideradas,  inclusive,  as  propostas  que  permanecerem  empatadas  na  hipótese  prevista  no  item
6.15.2 deste Edital.

7.2. Liberado o primeiro colocado para julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei federal nº 14.133, de 01
de  abril  de  2021,  art.  3º  a  5º  do  Decreto  estadual  nº  10.247,  de  30  de  Março  de  2023,  e  no
item 3.7 deste Edital,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

    7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

    7.2.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  ?  CNEP,  man�do  pela  Controladoria-Geral  da  União  (h�ps://
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

    7.2.3. Cer�dão quanto a pessoas condenadas por improbidade administra�va - CNIA, emi�da pelo CNJ - Conselho Nacional
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de Jus�ça (h�ps://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02
de junho de 1992.

?7.2.4. Cadastro  Unificado  de  Fornecedores  do  Estado  (CADFOR),  via  Sistema  Eletrônico  de  Gestão  de  Compras
(COMPRASNET.GO)  e  Sistema  de  Logís�ca  do  Estado  de  Goiás  (SISLOG),  rela�vo  a  eventual  registro  de  suspensão,
inidoneidade ou impendimento de licitar e contratar com a administração pública do Estado de Goiás, consoante dire�va do
Despacho nº 168/2022-GAB/PGE (Processo nº 202100002081095, evento nº 000027336130) e art. 5º, §4º, do Decreto nº
7.425, 16 de agosto de 2021.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.4.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impedi�vas  Indiretas,  o  pregoeiro
diligenciará  para  verificar  se  houve fraude por  parte  das  empresas  apontadas  no Relatório  de  Ocorrências  Impedi�vas
Indiretas. 

    7.4.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. 

    7.4.2. O licitante será convocado para manifestação prévia a uma eventual desclassificação. 

    7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com subitem 3.5.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro solicitará ao licitante mais
bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado e, se for necessário, os
documentos a ela complementares, conforme art. 41 do Decreto nº 10.247, de 30 de março de 2023, e orientação ver�da no
parágrafo vinte do Despacho nº 1.286/2024/GAB/PGE (SEI nº 63671880).

7.6.1. O prazo a que se refere o subitem 7.6 deste instrumento poderá ser prorrogado, limitado a 5 (cinco) dias, uma única
vez, a par�r de solicitação do licitante, mediante jus�fica�va aceita pelo pregoeiro ou de o�cio, a critério do pregoeiro,
quando for  constatado que o prazo estabelecido não é  suficiente ao envio  dos documentos  exigidos  neste  edital  para
verificação da conformidade tratada no art. 34 do Decreto nº 10.247 de 2023.

7.7. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do
preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 34 a
42 do Decreto nº 10.247 de 2023.

7.7.1. O pregoeiro poderá ser auxiliado pela equipe de apoio, que realizará a análise de conformidade técnica da proposta,
especialmente quanto ao atendimento às especificações técnicas, análise de preços e quaisquer outras exigências de cunho
técnico ou operacional previstas no edital,  porém responderá individualmente pelos atos que pra�car, salvo quando for
induzido a erro pela atuação da equipe de apoio, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021, na forma do art. 9º,
§2º e §3º, e do art. 34, §2º, do Decreto nº 10.247 de 2023.

Da Negociação

7.8. Realizado o  julgamento  da  proposta  e  aplicados  os  critérios  de  desempate,  inclusive  na  hipótese  da  proposta  do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas à Administração com o primeiro colocado, para:

    a) reduzir o preço ofertado ou aumentar o desconto, a depender do critério de julgamento adotado; 

    b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo; 

    c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as caracterís�cas mínimas definidas no TR - Termo de
Referência.

    7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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    7.8.2. A  negociação  poderá  ser  realizada  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta não se
mostrar vantajosa.

    7.8.3. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão u�lizados critérios de desempate definidos no item 6.15
deste Edital.

    7.8.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, e registrado na ata da sessão eletrônica da licitação.

Amostra ou Prova de Conceito

7.9. Caso o  TR - Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou prova de conceito, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la,  conforme disciplinado no TR -  Termo de Referência,  sob pena de não aceitação da
proposta.

    7.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

    7.9.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

    7.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega ou na prova de conceito, sem jus�fica�va
aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

    7.9.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) ou prova de conceito realizada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no TR - Termo
de Referência.  

Desclassificação

7.10. Será desclassificada a proposta que: 

    7.10.1. con�ver vícios insanáveis;

    7.10.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no TR - Termo de Referência;

    7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

    7.10.4. não �ver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

    7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

Inexequibilidade

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por  cento)  do valor  orçado pela  Administração.  Nesse  caso,  a  inexequibilidade só  será  considerada  após  diligência  do
pregoeiro, que comprove:

    7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

    7.11.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.12.  Em  contratação  de  serviços  comuns  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de  exequibilidade  e
sobrepreço considerará o seguinte:

    7.12.1.  nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada  integral,  a  caracterização
do sobrepreço se dará pela superação do valor global es�mado;

    7.12.2. no regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
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es�mado e pela superação de custo unitário �do como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

    7.12.3. no caso de serviços comuns de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  independentemente  do  regime  de
execução;

    7.12.4. será exigida garan�a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl�mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garan�as exigíveis de acordo com a Lei.

7.13.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.14. Caso esta licitação tenha disputa por lote, conforme indicado no item 2.8 deste Edital, o licitante detentor da melhor
oferta deverá registrar os valores unitários de todos os itens que compõem o lote para o qual foi vencedor, no prazo de envio
da proposta adequada informado nos subitens 7.6 e 8.1 deste edital, conforme a etapa condizente.

7.15. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação desta, no prazo de envio da proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação
realizada informado no item 8.1 deste Edital.

    7.15.1. Nos casos de serviços comuns de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quan�ta�vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respec�vos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admi�da a u�lização dos preços unitários, no caso de
empreitada  por  preço  global  ou  empreitada  integral,  exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no
cronograma �sico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.16. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

    7.16.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

    7.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.17. O pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante provisoriamente vencedor, conforme disposições do
Tópico 8 deste Edital de licitação.

    7.17.1. O julgamento da habilitação ocorrerá em data e horários fixados com antecedência, respeitado o disposto no item
6.16 deste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada à negociação conduzida nos termos do art. 38 do Decreto nº 10.247 de 2023, caso
realizada e exitosa, conforme orientação ver�da no parágrafo vinte do Despacho nº 1.286/2024/GAB/PGE (SEI nº 63671880)
e, se for necessário, os documentos complementares de habilitação na forma do art. 45 do Decreto nº 10.247 de 2023.

    8.1.1. O prazo a que se refere o subitem 8.1 deste instrumento poderá ser prorrogado, limitado a 5 (cinco) dias, uma única
vez, a par�r de solicitação do licitante, mediante jus�fica�va aceita pelo pregoeiro ou de o�cio, a critério do pregoeiro,
quando for  constatado que o prazo estabelecido não é  suficiente ao envio  dos documentos  exigidos  neste  edital  para
verificação de conformidade tratada no art. 46 do Decreto nº 10.247 de 2023.

    8.1.2. O prazo a que se refere o item 8.1 acima será de 24 (vinte e quatro) horas nas licitações de serviços comuns de
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engenharia, com modo de disputa aberto.

    8.1.3. Na hipótese da necessidade de suspensão da sessão pública, deverão ser observados os prazos do item 6.16 deste
Edital.

    8.1.4. O licitante vencedor deverá comprovar que na data de início da sessão pública, informada no item 2.4 deste Edital, a
empresa possuía as condições exigidas para habilitação e para o cadastro de fornecedor.

            8.1.4.1. Quanto aos documentos rela�vos à regularidade fiscal, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, o licitante vencedor deverá comprovar sua regularidade na data da sua convocação tratada
no item 8.1 deste Edital.

8.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de julgamento da proposta nos termos do Tópico 7 deste Edital.

8.3. Serão exigidos para fins de habilitação os documentos necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a  capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
incluindo os documentos previstos no Tópico 10 do TR - Termo de Referência.

    8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira (cer�dão
nega�va de feitos sobre falência), indicados na lista de documentos informada no link: h�ps://sislog.go.gov.br/Fornecedor/
DocumentoHomologacao,  nos termos do Decreto estadual  nº  7.425,  de 16 de Agosto de 2011,  poderá ser  subs�tuída
pelo Cer�ficado de Registro Cadastral ? CRC, homologado no Cadastro de Fornecedores do Estado ? CADFOR.

8.3.1.1. A documentação habilitatória necessária é a seguinte:

8.3.1.1.1. Habilitação Jurídica 

a) documentos Pessoais:

a.1)  Sociedade  Empresarial  Limitada,  Microempresa  (ME),  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP):  Cédula  de
Iden�dade, CPF do (s) representante (s) legal (is), do sócio (s), procurador (es), Administrador (es). Quando for o
caso comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal ? CNPJ da (s) empresa (s) sócia (s) quo�sta (s)
e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.

a.2) Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de Iden�dade, CPF dos Diretores e Administrador (es). Quando for o
caso comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal ?CNPJ da (s) empresa (s), sócia (s) quo�sta (s)
e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.

b) ato cons�tu�vo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respec�vas alterações, devidamente registrado na
Junta Comercial do domicílio do interessado.

b.1) sendo o interessado, Sociedade Comercial, Ins�tuto, Coopera�va ou Sociedade Anônima: apresentar a ata de
eleição de seus administradores, na forma legal.

b.4)  sendo  o  interessado  Sociedade  Civil  (Sociedade  Simples):  apresentar  a  inscrição  do  ato  cons�tu�vo,
acompanhada da prova da diretoria em exercício.

c) autorização para o exercício da a�vidade a ser contratada expedida pelo Órgão competente, quando a a�vidade
assim exigir (Ex. ANEEL, ANATEL, Vigilância Sanitária, Licença Ambiental, ANVISA).

d) cer�dão de enquadramento no ano vigente, comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme prescrito na nota II do subitem 4.5 do capítulo II do Anexo II - Manual de Registro de Empresário
Individual  -  da  Instrução  Norma�va  nº  81,  de  10  de  junho  de  2020,  do  Departamento  Nacional  de  Registro
Empresarial  e  Integração  (DREI),  expedida  pela  Junta  Comercial  do  domicílio  do  interessado,  caso  cumpra  os
requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º
da Lei Complementar federal nº 123 de 2006.

8.3.1.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emi�do pela Receita Federal do Brasil,
expedido no ano vigente;
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do
licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) prova de regularidade para com a Fazenda federal (emi�da com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de
02.10.2014, expedida pela Receita Federal (Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeitos de Nega�va de Débitos Rela�vas
aos Tributos e à Dívida A�va da União), especialmente comprovando a regularidade perante ao Ins�tuto Nacional do
Seguro  Social,  conforme  orientado  no  parágrafo  16  do  Despacho  nº  1.668/2022/GAB/PGE  (Processo  nº
202200003007891, SEI nº 000034245979);

d) prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás,  expedida pela Secretaria de Estado da
Economia (Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeitos de Nega�va de Débito Inscrito em Dívida A�va);

e) prova de regularidade para com a Fazenda Pública estadual do domicílio ou sede do interessado (Cer�dão Nega�va
ou Posi�va com Efeitos de Nega�va de Débito Inscrito em Dívida A�va);

f) prova de regularidade para com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do interessado (Cer�dão Nega�va ou
Posi�va com Efeitos de Nega�va de Débito Inscrito em Dívida A�va);

g) prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela Caixa Econômica
Federal ?CEF (Cer�ficado de Regularidade do FGTS-CRF);

h) prova de regularidade com a Jus�ça do Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (Cer�dão Nega�va ou
Posi�va com Efeitos de Nega�va de Débitos Trabalhista); e,

i) declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal.

8.3.1.1.3. Habilitação Econômico-Financeira

8.3.1.1.3.1.  A  comprovação  da  qualificação  econômico-financeira,  em  regra,  deve  ser  realizada  mediante  a
apresentação  do  balanço  patrimonial  e  de  cer�dão  nega�va  de  insolvência  civil  ou  de  falência,  emi�da  pelo
distribuidor da sede do fornecedor, ou, quando aplicável, de cer�dão nega�va de recuperação judicial.

8.3.1.1.3.1.1.  Excepcionalmente, na hipótese de aquisições com entrega total e imediata, para fins de qualificação
econômico-financeira,  será dispensada a  apresentação de balanço patrimonial,  de modo que apenas será exigida
cer�dão nega�va de insolvência civil, caso seja pessoa �sica ou sociedade simples, ou cer�dão nega�va de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.3.1.1.3.1.1.1. Ademais, nas licitações para fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  também  estarão  dispensadas  da  apresentação  do  balanço
patrimonial previsto no subitem 8.3.1.1.3.1., nos termos do art. 19 da Lei Complementar estadual nº 117, de 5 de
outubro de 2015. Nesses casos, aplicam-se as exigências estabelecidas no subitem 8.3.1.1.3.1.5..

8.3.1.1.3.1.2.  Nas  contratações  de  obra  e  serviços  de  engenharia  por  escopo,  deverão  ser  exigidos  para  fins  de
qualificação econômico-financeira os critérios enumerados no subitem 8.3.1.1.3.1 deste edital.

8.3.1.1.3.1.3. Será exigido Balanço Patrimonial nos seguintes termos:

a) Termo de Abertura, A�vo, Passivo, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e Termo de Encerramento do
Livro Diário dos 02 (dois) úl�mos exercícios sociais.

b) Os documentos mencionados deverão estar registrados na Junta Comercial ou em cartório (quando permi�do por
lei),  do domicílio  do interessado,  apresentados de forma paginada e  sequencial,  conforme disposto na Instrução
Norma�va nº 82, de 19 de fevereiro de 2021, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI),
e com todas as folhas assinadas pelo interessado e pelo contador responsável.

c) É vedada a subs�tuição do balanço patrimonial por balancetes ou balanços provisórios.

d) No envio do balanço patrimonial, deverá ser preenchida e enviada a "Declaração de Dados Patrimoniais", disponível
no link: h�ps://sislog.go.gov.br/Fornecedor/ModeloDeclaracao, assinada pelo representante legal da empresa e pelo
contador.
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e) Os valores apresentados deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis que compõem o Livro
Diário ou com o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) dos 02 (dois) úl�mos exercícios sociais.

f) Para os interessados obrigados a realizar a escrituração contábil digital, deverá ser apresentada cópia impressa do
arquivo  transmi�do  ao  Sistema  Público  de  Escrituração  Digital  (SPED)  da  Receita  Federal  do  Brasil,  contendo  os
seguintes  documentos:  Recibo  de  Entrega;  Termo  de  Abertura;  A�vo  e  Passivo;  Demonstração  do  Resultado  do
Exercício (DRE) e Termo de Encerramento dos 02 (dois) úl�mos exercícios sociais.

g) A data limite para apresentação do balanço patrimonial de um exercício financeiro será até o dia 30 de abril do ano
subsequente aos fatos registrados.

g.1) Para empresas que registram suas movimentações contábeis no SPED, o prazo de validade do balanço patrimonial
se estende até o úl�mo dia ú�l do mês de junho do ano seguinte, seguindo as mesmas regras do balanço patrimonial
escriturado em livro contábil.

8.3.1.1.3.1.4. Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar:

a) Índices de Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Solvência Geral (ISG) superiores a 1, ob�dos pela aplicação
das fórmulas a seguir:

(ILG) = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

(ILC) = A�vo Circulante / Passivo Circulante

(ISG) = A�vo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b)  Os  indicadores  previstos  serão calculados  por  exercício,  de  forma que serão verificados  2  (dois)  conjuntos  de
indicadores, 1 (um) para cada exercício social a que se referirem as demonstrações contábeis;

c) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor;

d) Caso o licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer um dos índices de ILC, ILG e IGS, será exigido para
fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado do item/
lote arrematado;

e) As licitantes criadas no exercício financeiro da data da sessão pública de abertura deste procedimento poderão
subs�tuir  os  demonstra�vos  contábeis  pelo  balanço  de  abertura,  hipótese  em que não se  aplica  o  disposto  nas
condições anteriores;

f) As demonstrações contábeis exigidas limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a licitante ter sido cons�tuída há
menos de 2 (dois) anos.

8.3.1.1.3.1.5. Também serão exigidos:

a) Cer�dão nega�va de insolvência civil, caso seja pessoa �sica ou sociedade simples;

b) Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, ou, se for o caso, Cer�dão de
Recuperação Judicial,  expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria cer�dão.

8.3.1.1.4. A documentação rela�va à qualificação técnica deverá ser comprovada na forma dos subitens 10.13 a 10.18
do TR - Termo de Referência.

 ??8.3.2.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação,  cadastro  ou  atualização  de  cadastro  perante  o  CADFOR  e  demais

SEI/GOVERNADORIA - 88729196 - Edital https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ex...

15 of 23 09/04/2026, 16:32

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1723397&id_documento=91909119&infra_hash=1411e07ad1fc7bd3be64accca3b2b18f
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1723397&id_documento=91909119&infra_hash=1411e07ad1fc7bd3be64accca3b2b18f


documentos adicionais exigidos no TR - Termo de Referência serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo estabelecido no item 8.1 deste Edital.

?? 8.3.3. O licitante que par�cipar do certame com o status de "cadastro provisório" no CADFOR, deverá anexar, via sistema,
documentação  necessária  ao  cadastro,  conforme  lista  de  documentos  informada  no  link:  h�ps://sislog.go.gov.br/
Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto estadual nº 7.425, de 16 de Agosto de 2011.

?? 8.3.4. A homologação do cadastro do fornecedor que par�cipar do certame com o status de "cadastro provisório" no
CADFOR ocorrerá somente após o pregoeiro analisar a documentação de habilitação do fornecedor, sendo que qualquer
diligência apontada pelo CADFOR será avaliada e requerida pelo pregoeiro ao licitante por meio de chat  no sistema, nos
termos deste Edital.

?? 8.3.5. Caso no corpo das cer�dões exigidas não conste o seu prazo de validade,  será considerado o prazo de 90 (noventa)
dias, contado da data de sua emissão.

8.4. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

    8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?ns de assinatura do
contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos
termos  do  disposto  no  Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  subs�tuí-lo,
ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato nato-digital ou digitalizado.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou as declarações enumeradas no item 4.4 deste Edital, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

8.8. O pregoeiro deverá verificar a conformidade dos documentos de habilitação do licitante e proceder ao julgamento da
habilitação.

8.8.1.  A verificação  da  documentação  exigida  no  CADFOR,  bem como a  exigência  dos  documentos  nele  não  con�dos,
descritos no Tópico 9 do TR - Termo de Referência, somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.9. Caso o licitante melhor classificado não possua o cadastro homologado ou possua pendências no CRC, seus documentos
serão encaminhados para a homologação pelo CADFOR.

8.10. Quando for necessário complementar documentação ou sanar vícios,  caberá ao pregoeiro realizar diligências,  nos
termos do item 8.13 deste Edital.

8.11. A autoridade competente somente homologará a presente licitação quando o cadastro do licitante no CADFOR es�ver
devidamente homologado e sem pendências.

Da vistoria prévia

8.12.  O licitante  deve  atestar,  sob  pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as  condições  de  realização  do  serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, podendo subs�tuir a declaração exigida no presente item por
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

Das diligências

8.13. No caso de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou habilitação, o pregoeiro
poderá  conceder  ao  licitante  o  prazo  de  2  (duas)  horas  para  envio  de  documentação  complementar,  observando  as
limitações con�das no Despacho nº 40/2025/GAB/PGE (SEI nº 69144257), com integralizações do Despacho nº 289/2025/
GAB/PGE (SEI  nº  70819612),  como orientado  no  Despacho nº  470/2025/GAB/PGE  (SISLOG nº  147112,  Contratação  nº
110382).
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    8.13.1. É admi�da a prorrogação do prazo de que trata o item acima, limitado ao prazo máximo de 24 (vinte quatro)
horas, nas seguintes situações: por solicitação do licitante, mediante jus�fica�va aceita pelo pregoeiro; ou de o�cio, a critério
do pregoeiro ou comissão de contratação, quando o subs�tuir, constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o
envio dos documentos exigidos para a verificação de conformidade.

    8.13.2.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  deverão  ser
observados os prazos do item 6.16 deste Edital.

Da desclassificação

8.14. Quando o licitante primeiro colocado for desclassificado em razão da desconformidade de sua proposta, mesmo após a
negociação, ou por sua inabilitação, o pregoeiro admi�rá o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, na forma do
item 6.11 deste Edital, conforme previsto nos arts. 40 e 48 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

    8.14.1.  Na  inviabilidade  da  realização  do  procedimento  indicado  no  item  acima,  o  pregoeiro  poderá  liberar  para
julgamento  o  próximo  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação  estabelecida,  com  a  u�lização  dos  critérios  de
desempate, quando for o caso. E assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente Edital.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, observará o
disposto no art. 49 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

9.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos e em campo próprio do
sistema, de forma imediata após o julgamento da habilitação, sob pena de preclusão.

9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três)
dias úteis, contados da data de in�mação.

9.4. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 55 do Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura
da ata.

    9.4.1. Os demais licitantes ficarão in�mados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões, em 3 (três) dias úteis, a
par�r  da  data  final  do  prazo  do  recorrente,  pela  mesma  forma  de  apresentação  do  recurso,  assegurada  a  vista  dos
documentos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

    9.5.1. Em caso de licitação com mais de um item ou lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles não afetará o
prosseguimento do certame em relação aos demais.

9.6. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
superior que, observando o disposto no art. 71 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:
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    10.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

    10.1.2. revogar a licitação por mo�vo de conveniência e oportunidade;

    10.1.3. proceder à anulação da licitação, de o�cio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;

    10.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

Convocação para assinatura do contrato

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tópico 12 deste Edital, nos
termos do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

    11.1.1 O prazo de assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

    a) a solicitação seja devidamente jus�ficada e apresentada dentro do prazo; e

    b) a jus�fica�va apresentada seja aceita pela Administração.

    11.1.2. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e após assinado será publicado no Sistema SISLOG e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

11.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida:

    11.2.1. a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital de licitação, que deverão ser man�das pelo
licitante durante a toda a vigência do contrato.

    11.2.2.  a  inexistência  de  registro  no  CADIN  ESTADUAL,  nos  termos  do  Decreto  estadual  nº  9.142,  de  2018,  que
regulamenta  o  Cadastro  Informa�vo  dos  Créditos  não  quitados  de  órgãos  e  En�dades  Estaduais  (CADIN  ESTADUAL),
ins�tuído pela Lei nº 19.754, de 2017.

11.3. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, ou se não
comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de licitação, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida, descrita no item 12.1.3 deste Edital, e o sujeitará, além da penalidade prevista, à imediata
perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 53 do Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

    11.3.1. O disposto no item 11.3 deste Edital não se aplica ao adjudicatário convocado para assinatura do contrato que,
após o prazo de validade de sua proposta, que será de 60 (sessenta) dias, recusar-se a assinar o contrato ou prorrogar o
prazo de validade de sua proposta.

Convocação de licitante remanescente

11.4. Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste
Edital  de licitação,  recusar-se a assinar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente,  outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12 deste Edital.

    11.4.1. No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será liberado para julgamento, com a
subsequente verificação da conformidade de sua proposta, do atendimento dos requisitos de habilitação e dos eventuais
documentos  complementares  e,  após  será  realizada  a  negociação  para  que  a  contratação  seja  celebrada  nas  mesmas
condições do licitante inicialmente vencedor.

    11.4.2. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo licitante inicialmente vencedor,
observados o orçamento es�mado e a sua eventual atualização no caso de ter decorrido o interregno mínimo de 12 (doze)

SEI/GOVERNADORIA - 88729196 - Edital https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ex...

18 of 23 09/04/2026, 16:32



meses, a Administração poderá:

            11.4.2.1. convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do vencedor; e

            11.4.2.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,  na ordem de
classificação, quando for frustrada a negociação de melhor condição.

Condições de Entrega do Objeto, de Pagamento, Reajuste e Vigência do Contrato

11.5.  A entrega do objeto contratado deverá ser  realizada em conformidade com o disposto no Tópico 7 -  Modelo de
Execução do Objeto do TR - Termo de Referência.

11.6. O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com o disposto no Tópico 9 Critérios de Medição
e Pagamento do TR - Termo de Referência.

11.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento es�mado, 13 de
fevereiro de 2026 (SISLOG nº 331573). Após este período será u�lizado o IPCA (IBGE) como índice de reajustamento.

11.7.1. É facultado o reajuste em sen�do estrito, a pedido do CONTRATADO, contemplando a variação do IPCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo), após 36 (doze) meses da data do orçamento es�mado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob
pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

11.7.2. O requerimento a que se refere o subitem anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo) no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

11.7.3.  O  preço  eventualmente  reajustado  somente  será  pra�cado  após  a  vigência  do  aditamento  ou  apos�lamento
contratual e contemplará a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) durante 36 (doze) meses, a par�r da
data do orçamento es�mado.

11.7.4. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.

11.7.5. O contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

11.7.6. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que o contratado firmar termo adi�vo de dilação
de prazo de vigência, com a manutenção dos preços pra�cados e sem a expressa reserva do direito, quando já houver
decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias
previsto no subitem 11.7.1 deste edital.

11.8.  A contratação decorrente da presente licitação será formalizada de acordo com a minuta contratual constante no
Anexo II deste Edital, cujo prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, e do Despacho nº
337/2025/GAB/PGE (SEI nº 73613686 - Processo nº 202400010088730). A vigência contratual poderá ser prorrogada, nos
termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Infrações Administra�vas

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administra�vamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse cole�vo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;

12.1.9. Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11.  Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

12.1.12. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Sanções Administra�vas

12.2. Com fulcro no art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

Multa

12.4.  A  aplicação  de  sanções  de  advertência  e  multa  dependerá  da  prévia  instauração  de  processo  administra�vo,
assegurado o contraditório e ampla defesa ao contratado, inclusive com o direito à produção de provas, antes da decisão,
nos termos do Despacho nº 602/2025/GAB/PGE (SEI nº 73169608). A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%
incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial da
decisão quanto à sua imposição.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.4, 12.1.5 e 12.1.6, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.7, 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.
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12.6. Será assegurado ao interessado o direito de apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua in�mação, conforme prescreve o art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito do processo administra�vo que garan�rá
o contraditório e a ampla defesa, inclusive com o direito à produção de provas, antes da decisão, nos termos do Despacho nº
602/2025/GAB/PGE (SEI nº 73169608).

12.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações
administra�vas relacionadas nos subitens 12.1.1 a 12.1.7 deste edital, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de
Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da
prá�ca das infrações dispostas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12 deste edital, bem como pelas infrações administra�vas previstas
nos  subitens  12.1.1  a  12.1.7  deste  edital,  que  jus�fiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federa�vos,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Processo administra�vo de responsabilização de Fornecedor

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  administra�vo  de  responsabilização  a  ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.9.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, quando o órgão ou en�dade
não  dispuser  em  seu  quadro  funcional  de  servidores  estatutários,  a  comissão  será  composta  por  2  (dois)  ou  mais
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de
tempo de serviço no órgão ou en�dade.

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração observará os arts. 166 a 168 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

12.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos
danos causados ao Estado de Goiás. 

12.12. Conforme Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas �sicas ou jurídicas, que
tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em
decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação per�nente a licitações e contratos administra�vos.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril  de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três)?dias úteis antes da data da
abertura do certame, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

    13.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os par�cipantes e a Administração. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

    13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos
autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.5. As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e respeitados os mesmos prazos
dos atos e dos procedimentos originais, exceto se a alteração não comprometer a formulação das propostas e os requisitos
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da habilitação, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no sistema
eletrônico, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.  

14.6.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e  seus Anexos,  excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.10.  A  prova  de  auten�cidade  de  cópia  de  documento  público  ou  par�cular  poderá  ser  feita  perante  agente  da
Administração,  mediante  apresentação  de  original  ou  de  declaração  de  auten�cidade  por  advogado,  sob  sua
responsabilidade pessoal.

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital. 

14.12.  É  recomendável  que  os  licitantes  busquem se  cadastrar  no  Sistema Eletrônico  de  Informações  ?  SEI/GO,  como
usuários  externos,  para  que,  mediante  autorização,  obtenham  acesso  a  processos  e  documentos  disponibilizados  pela
administração  para  serem  assinados  digitalmente.  A  assinatura  digital  garante  a  auten�cação  da  informação  digital,
subs�tuindo à assinatura �sica e eliminando a necessidade de ter uma versão em papel do documento que necessita ser
assinado. Essa providência no caso dos contratos, garan�rá agilidade no procedimento de formalização dos ajustes.

14.13.  Para  ter esse acesso, deve-se preencher um  pré-cadastro  para criação de login e senha de acesso e, concluí-lo
encaminhando  toda  a  documentação  para  aprovação  do  cadastro  (maiores  informações:  h�p://sei.goias.gov.br/
como_se_cadastrar.php).  Havendo disponibilização de um novo processo ou documento a  ser  assinado,  o  usuário  será
no�ficado por e-mail.

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico h�ps://sislog.go.gov.br/. 

ANEXOS DO EDITAL

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TR - Termo de Referência.

ANEXO II ? [Minuta Contratual].
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Considerando o disposto nos autos do processo da presente licitação, aprovo os documentos anexos deste Edital e
determino a sua publicação.

RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA

Procurador-Geral do Estado

Versão do Doc. Padrão

0.07

GOIANIA, 08 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA, Procurador (a) Geral do Estado, em
09/04/2026, às 15:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 88729196 e o código CRC
573DF763.

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP

74610-250 - (62)3201-8795.

Referência: Processo nº 202500005030785 SEI 88729196
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

TERMO DE REFERÊNCIA

Manutenção do sistema de monitoramento de acesso

Número do Processo - SISLOG

116806

Número do Processo - SEI

202500005030785

O Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços não classificados como especial ou
obras, des�nado a iden�ficar as especificações do objeto e as condições da contratação e execução, devendo conter os
elementos mínimos previstos na legislação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto nº 10.207, de
27 de janeiro de 2023.

O Termo de Referência O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o
posicionamento conclusivo sobre a  adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se des�na.  A
prevista contratação tem respaldo no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto nº 10.247, de 30 de março de
2023.

1.1. Dados do
Processo

Número do Processo Administra�vo no Sei 202500005030785

1.2. Adequação
Orçamentária

A indicação do recurso orçamentário, com respec�va programação de desembolso financeiro, será
realizada após concluída a elaboração dos documentos da fase de planejamento. Na oportunidade, o
Procurador-Geral do Estado decidirá sobre o prosseguimento da contratação, nos termos do art. 28 do
Decreto n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

1.3.  Autorização
da Despesa

A presente contratação foi autorizada pelo Procurador-Geral do Estado na Portaria SISLOG nº 311124
(SEI nº 83932350), nos termos do art. 84-A da Lei nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, no exercício
da delegação resultante do art. 1º do Decreto nº 9.898, de 7 de junho de 2021, conforme orientação
ver�da no Despacho nº 1.118/2024/GAB/PGE (SISLOG nº 16535).
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Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição resumida
do objeto

Prestação  de  Serviços  –  Serviços  de  Manutenção  Preven�va  e  Corre�va  de  Sistema  de
Monitoramento de Acesso.

2.2. Regime de
fornecimento de bens ou
serviços

Manutenção  periódica  e  conforme  demanda  corre�va,  nos  termos  do  Estudo  Técnico
Preliminar.

2.3. Natureza da execução
do objeto

Prestação de Serviços: con�nuada

2.4. Caracterís�ca do
objeto

Comum, conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual

A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

O prazo de vigência do contrato é de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133 de
2021,  e  do  Despacho  nº  337/2025/GAB/PGE  (SEI  nº  71211286  -  Processo  nº
202400010088730).  Considerando  que  o  objeto  contratado  é  de  natureza  con�nuada,  a
vigência contratual poderá ser prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. A
minuta do termo de contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à contratação.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais es�mados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são
os seguintes:

Descrição do item 001
Código 1066 - Serviços Técnicos Especializados, serviços de manutenção preven�va e corre�va de sistema
de controle de acesso e câmeras CFTV, com fornecimento de peças, materiais e componentes.

Período (Meses) 36

Quan�dade 1

Unidade servico (s)

Par�cipação Ampla Par�cipação

Local de Entrega Procuradoria-Geral do Estado - Edi�cio Republic Tower

Diferença Mínima R$ 268,70

Valor Unitário R$ 11.873,33

Valor Total (sem
reserva)

R$ 427.439,88

Valor mensal da
reserva

R$ 2.425,83
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Valor da reserva (36
meses)

R$ 87.329,88

Valor total (Serviço
+ Reserva 36
meses)

R$ 514.769,76

3.2. Preço Total Es�mado: não sigiloso - R$ 514.769,76 (Quinhentos e catorze mil e setecentos e sessenta e nove reais e
setenta e seis centavos).

3.3. Os valores rela�vos aos serviços de manutenção preven�va e corre�va do sistema de monitoramento de acesso foram
es�mados com base no Decreto nº 9.900, de 07 de julho de 2021, conforme evidenciado no respec�vo Orçamento Es�mado,
que contém a memória de cálculo, os parâmetros e a metodologia u�lizada.

3.4.  Os preços es�mados especificados neste Termo de Referência,  unitários,  totais  e  global,  correspondem aos preços
máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admi�da a adjudicação do objeto por preços (unitário e global)
superiores aos especificados neste Termo de Referência.

3.5. O  objeto  licitado  corresponde  à  manutenção  preven�va  e  corre�va  do  sistema  de  monitoramento  de  acesso  do
contratante. Para garan�r a efe�vidade dos serviços e evitar interrupções no seu regular funcionamento, torna-se crucial o
provisionamento de valor específico des�nado à eventuais aquisições de peças, não consideradas como insumos básicos,
obje�vando viabilizar as intervenções corre�vas.

3.6. O valor rela�vo a reserva foi ob�do considerando o quan�ta�vo de peças definido na Tabela abaixo e o orçado pela
empresa  Imply,  responsável  pelo  fornecimento  e  manutenções  dos  equipamentos  componentes  do  sistema  de
monitoramento de acesso da PGE, durante a vigência da garan�a do Contrato 12/2023 (SEI 52945725), conforme evidência
anexada (SISLOG nº 331335) e detalhado a seguir:

Item Código Descrição Marca Quan�dade
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

1 45307
Validador reconhecimento facial FR07IPY 20000 faces, sem
NFC, fingerprint e med. temp. 

Imply 1 2.625,10 2.625,10

2 5759 IPYCPU51A com display LCD Imply 4 2.128,74 8.514,96

3 5841 IPYCPU58C, PLACA CPU PARA CATRACA WLP/DGN/MGN Imply 7 2.094,99 14.664,93

4 5523 IPYEME11A, PLACA DE RELE Imply 3 14,71 44,13

5 45288 IPYEME89, placa emenda leitor 1D/2D XL3030ER Imply 2 881,00 1.762,00

6 51530
FECHADURA ELETROMAGNETICA 12V 150KGF COM
SENSOR INTELBRAS FE20150 V2

Intelbrás 2 749,42 1.498,84

Valor Total Anual (R$) 29.109,96

Valor Total Mensal (R$) 2.425,83

3.7. Dessa forma, a inclusão do valor de reserva para peças de reposição em serviços de manutenção corre�va assegura a
con�nuidade  do  funcionamento  do  sistema  de  controle  de  acesso  e  monitoramento  por  câmeras  CFTV,  prevenindo
interrupções e garan�ndo a eficiência da gestão do contrato.

3.8.  Está  incluso  no  valor  do  serviço  contratado,  sem  custo  adicional  para  o  CONTRATANTE,  os  insumos  básicos
indispensáveis  a  funcionabilidade  dos  equipamentos,  sobretudo  em  relação  a  alocação  nas  manutenções  preven�vas,
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exemplifica-se: lixas, produtos de limpeza, produtos an�ferrugem, estopas, panos, solventes, fita isolante, colas, adesivos,
pilhas, baterias, conectores, abraçadeiras, arruelas, pregos, pincéis, parafusos, óleos e graxas.

3.9. As peças, materiais e componentes necessárioss a execução dos serviços não contemplados no subitem 3.8 deste Termo
de Referência deverão ser adquiridas e empregadas pela CONTRATADA após aprovação do CONTRATANTE.

3.10. A definição dos valores das peças, materiais e componentes será feita:

a.  A par�r da realização de pesquisa mercadológica.
b. A pesquisa  mercadológica  será  elaborada  pela  CONTRATADA com  base  em  03  (três)  orçamentos,  devendo  ser

encaminhada  ao  CONTRATANTE,  para  aferição  segundo  os  parâmetros  estabelecidos  no  Decreto  Estadual  nº
9.900/2021,  cujo  preço  apurado,  embasado na  metodologia  adotada  pela  PGE,  resultado da  média  ou  mediana,
conforme o caso, observando-se para definição o coeficiente de variação, servirá como "teto" para aceitação do preço
orçado pela CONTRATADA.

c. Dentre os orçamentos apresentados, será escolhido o de menor valor, desde que abaixo do teto definido no item
anterior.

d. Será realizado o pagamento referente ao menor valor apresentado.

3.11. Com isso, tem-se a transferência do completo dever da execução da manutenção corre�va para a contratada, inclusive
no que tange ao fornecimento de peças/equipamentos, imprescindíveis à prestação do serviço.

3.12.  Notadamente,  a  reserva  do saldo não integrará  os  serviços  normalmente  prestados,  posto  se  dedicar  a  situação
imprevisível ou de di�cil previsão, que é excepcional. É neste sen�do que se jus�fica a previsão em apartado, posto que,
justamente dado o caráter excepcional da necessidade, caracterizar a previsão da reserva como sendo parcela inerente ao
custo ordinário da execução do serviço, oneraria o preço total, tornando-se menos viável do ponto de vista econômico. 

3.13. O licitante deverá imbuir, para fins de lance e julgamento de sua proposta, no valor mensal da manutenção preven�va
e corre�va do sistema de monitoramento de acesso, o valor mensal es�mado pela PGE para peças, indicado na tabela inserta
no subitem 3.6 deste Termo de Referência, que somente será reivindicado pela futura contratada caso seja necessária a
aquisição, ocorrendo a disputa somente quanto ao valor dos serviços, conforme modelo de proposta (Anexo IV).

Tópico 4 - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. A solução abrange a prestação dos serviços de manutenção preven�va e corre�va do sistema de monitoramento de
acesso do edi�cio-sede da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), formado pelos componentes abaixo relacionados:

0.0.1.

Item Descrição Marca/modelo Quan�dade

1 Catraca pedestal Imply 02

2
Controladora de acesso por reconhecimento

facial
Imply 13

3 Cancela automá�ca Imply 01

4 Antena UHF com leitor RFID para TAGs Imply 01

5 Interfone de comunicação (porteiro eletrônico) Intelbrás 04
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6 Câmeras CFTV Intelbrás 45

7 Gravador Digital - DVR Intelbrás 03

8
So�ware de gerenciamento de controle de

acesso
Imply 01

0.0.2.

0.0.3. 4.2. As especificações técnicas dos componentes mencionados anteriormente encontram-se descritas no
Anexo V deste Termo de Referência.

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1.  A  contratação  dos  serviços  de  manutenção  preven�va  e  corre�va  de  sistema  de  monitoramento  de  acesso  está
fundamentada nos termos do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. Em síntese, a contratação pretendida jus�fica-se pela necessidade de possibilitar a manutenção preven�va e corre�va,
de modo con�nuo e ininterrupto do sistema de monitoramento de acesso do edi�cio-sede da Procuradoria-Geral do Estado
(PGE) em Goiânia, garan�ndo, assim, todas as condições de segurança para a con�nuidade das a�vidades laborais, maior
economicidade e menor impacto ambiental possível. 

0.1. 5.3. Buscando a con�nuidade do sistema implantado, que visa controlar o acesso de servidores e visitantes,
que  acessam  as  dependências  da  PGE,  é  necessário  realizar  a  contratação  de  empresa  prestadora  de  serviços
especializada, apta a realizar a manutenção preven�va e corre�va da solução instalada, para a garan�a de funcionamento
e aprimoramento do sistema, tanto no que se refere a segurança das pessoas como das instalações.

0.2. 5.4.  Os  equipamentos  de  controle  de  acesso  de  pessoas  foi  recentemente  adquirido  (Processo
SEI  202200003015960,  Contrato  12/2023-PGE evento  SEI  52945725)  e  já  não  conta  com garan�a,  pois  expirada  em
13/12/2025. Assim, considerando tratar-se de serviço con�nuado, fundamental à segurança das instalações �sicas da PGE,
e por ocasião do fim do mencionado contrato,  propõe-se a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preven�va e corre�va para os equipamentos que compõem a solução.

0.3. 5.5. Cumpre salientar que a PGE não dispõe, em seu quadro funcional,  de equipe técnica própria para
execução dos serviços de manutenção nos devidos equipamentos e suas especialidades correlatas. Dessa forma, a única
forma viável de atendimento às demandas é mediante contratação de empresa especializada para prestação de serviços
técnicos.

0.4. 5.6. Dessa maneira, fazem-se necessários procedimentos para nova contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço de manutenção preven�va mensal e manutenções corre�vas, sob demanda, no sistema de
monitoramento de acesso; tendo em vista o desgaste natural dos equipamentos, tanto em decorrência do seu tempo de
uso quanto da elevada frequência em que são solicitados, a fim de manter todos os equipamentos e sistemas em perfeito
funcionamento nas dependências da PGE. 

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

Da Manutenção Preven�va

6.2. A CONTRATADA realizará procedimentos de manutenção preven�va mensalmente, que será acompanhado pelo fiscal do
contrato.

6.3. A manutenção preven�va visa manter o equipamento ou instalação em condições sa�sfatórias de operação, des�nando-
se a reduzir a possibilidade de falha ou degradação natural do desempenho do componente, bem como prevenir contra
ocorrências adversas.  Visa ainda a prevenção da ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos,  mantendo-os em
perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos equipamentos. 
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6.4. Os serviços de manutenção preven�va compreende os serviços de inspeção, limpeza, ajustes e reparos, lubrificação,
testes e atualização das versões do so�ware, conforme Plano de Manutenção Preven�va - Anexo III.

6.5. A manutenção preven�va deverá ocorrer no horário de funcionamento da CONTRATANTE e previamente agendado com
o gestor do contrato.

6.6.  Caso a manutenção preven�va detecte a  necessidade de manutenção corre�va,  deverá ser  descrito no respec�vo
relatório as ações a serem tomadas pela CONTRATADA, bem como o prognós�co de dano do componente e o detalhamento
do eventual risco iminente de quebra.

0.0.1. Da Manutenção Corre�va

6.7. A manutenção corre�va será realizada sob demanda, ou seja, após a ocorrência de uma falha, mediante convocação
realizada pela CONTRATANTE por meio de Ordem de Serviço encaminhada por e-mail.

6.8. O serviço de manutenção corre�va subdivide-se em programada e não programada. A primeira decorre de eventuais
problemas detectados quando da análise preven�va, devendo ser solucionada de forma agendada com o gestor do contrato
com antecedência para que sejam autorizados os desligamentos e a interrupção de movimentação dos equipamentos, se
necessário.  A  segunda  compreende  o  pronto  atendimento  para  restabelecer  o  funcionamento  do  componente  que
apresente algum �po de problema de modo repen�no, sendo sua trata�va iniciada no prazo de até 24h (vinte e quatro)
horas, após abertura de chamado.

6.9. A abertura de chamado para a realização de manutenção corre�va não programada será realizada pelo CONTRATANTE,
em  dias  úteis,  das  08h  às  18h,  de  segunda  a  sexta-feira,  via  e-mail/telefone,  ou  através  de  so�ware/site  específico
disponibilizado pela CONTRATADA, gerando número de controle e informações para conferência do prazo de sua execução.

6.10.  A manutenção Corre�va visa  corrigir  as  causas e  efeitos  de ocorrências  constatadas,  des�nando-se a  recolocar  o
componente  em  condições  de  executar  sua  função  requerida,  assim  como  remover  os  defeitos  apresentados  pelos
equipamentos, colocando-os em perfeitas condições de uso, compreendendo, nesse caso, ajustes e reparos necessários,
como  a  instalação  de  peças  de  reposição  necessárias,  de  acordo  com  os  manuais  e  normas  técnicas  específicas  dos
equipamentos, bem como a regulagem de disposi�vos, mediante a aplicação de mão de obra especializada. 

6.11. Deverão ser atendidos todos os chamados do CONTRATANTE para regularizar eventuais anormalidades de operação,
procedendo intervenções  corre�vas,  subs�tuindo e/ou reparando,  segundo critérios  técnicos,  componentes  eletrônicos,
elétricos  e  mecânicos,  necessários  à  realocação  dos  equipamentos  em  condições  normais  de  uso,  empregando,  para
tanto, peças genuínas do fabricante ou equivalente, além de a�vidades de configuração de funcionalidades e ajustes, dentre
outras.

6.12. A manutenção corre�va deverá contemplar os serviços de diagnós�co do problema, reparo, ajustes e a subs�tuição de
peça(s), se necessário. 

6.13. O prazo para o término do reparo e restabelecimento do funcionamento do componente, em perfeitas condições, será
de 05 (cinco) dias úteis, desde que não ocasione indisponibilidade total de uso, caso contrário, o prazo será de até 03 (três)
dias úteis, contados da abertura do chamado, não havendo limite de reparos a serem demandados à CONTRATADA.

6.14 A CONTRATADA deverá apresentar os valores para a subs�tuição das peças, materiais e componentes em até 02 (dois)
dias úteis, após a solicitação formal, podendo o prazo ser prorrogado, por igual período, desde que devidamente jus�ficado e
aceito pelo CONTRATANTE.

0.0.2. Do Fornecimento de Peças

6.15. Os serviços de manutenção preven�va e corre�va serão prestados com fornecimento avulso de peças, sempre que a
indicação  técnica,  for  pela  subs�tuição  de  peças  defeituosas,  que  estejam  impedindo  ou  dificultando  o  perfeito
funcionamento dos equipamentos.

6.16. Caso haja necessidade de subs�tuição de peças, a CONTRATADA somente poderá executar sua subs�tuição, após a
devida jus�fica�va técnica e autorização do CONTRATANTE.

6.17. Ocorrendo a necessidade de subs�tuição urgente de peças, a CONTRATADA poderá efetuar a troca, com imediata
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anuência por escrito do CONTRATANTE, sendo necessária a apresentação da devida jus�fica�va em Relatório Técnico.

6.18. Em caso de subs�tuição de peças e de outros componentes do sistema, caberá à CONTRATADA o fornecimento de toda
a mão de obra necessária à execução do serviço.

6.19.  Todas  as  peças  e  equipamentos  empregados  deverão  ser  novas,  genuinamente  originais,  primeiro  uso  e  não
recondicionadas, caracterís�cas �sicas, elétricas e de eficiência, ter garan�a mínima de (90) noventa dias ou, no caso de
peças e acessórios com garan�a de fábrica, o período que for determinado pelo fabricante, quando este for maior.

6.20. A u�lização de qualquer peça não-original, remanufaturada, usada ou adaptada só poderá ser feita com expressa e
prévia autorização do CONTRATANTE.

6.21.  As  peças  subs�tuídas,  mesmo  que  inaproveitáveis,  deverão  ser  devolvidas  ao  CONTRATANTE,  juntamente  com  a
embalagem da peça aplicada.

6.22. O prazo para reposição de peças/acessórios de di�cil aquisição, devidamente comprovado por declaração expressa do
CONTRATADO, acompanhada de documentos comprobatórios, será de até 30 (trinta) dias úteis, após ciência e concordância
do  CONTRATANTE,  podendo,  a  seu  critério,  conceder  prazo  maior,  desde  que  devidamente  fundamentada  a  suscitada
dilação.

6.23. Durante o período de garan�a das peças, essas serão de responsabilidade da CONTRATADA.

Obrigações per�nentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

6.24. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham  acesso  em  razão  da  licitação  ou  da  contratação,  a  par�r  da  apresentação  da  proposta  no  certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

6.25. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

6.26. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

6.27. A Administração deverá ser  informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis  sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

6.28. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

6.29. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

6.30. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

6.31. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

6.32. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

6.33. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais,  devem ser man�dos em ambiente virtual  controlado, com registro individual rastreável  de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garan�r a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

6.34. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente,  em especial  a  ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
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editadas na forma da LGPD.

6.35. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

Requisitos de Sustentabilidade

0.1. 6.36. É de responsabilidade da contratada adotar medidas de segurança e mi�gadoras ou de tratamento de
possíveis dos  impactos ambientais. Pode-se destacar:

a. Gestão adequada de resíduos eletrônicos.
b. Descarte sele�vo e reciclagem (Separar corretamente materiais recicláveis (papel, plás�co, metal) e promover logís�ca

reversa de equipamentos com o fornecedor).
c.  Uso eficiente de energia (U�lizar equipamentos com selo de eficiência energé�ca).
d.  Uso controlado de produtos químicos.
e. Plano de manutenção preven�va (Reduz a necessidade de subs�tuição frequente de peças e diminui o volume de

resíduos gerados).
f. Capacitação da equipe técnica.

Requisitos de Segurança do Trabalho

6.37.  Considerando  a  natureza  das  a�vidades  a  serem  executadas,  bem  como  a  necessidade  de  garan�r  condições
adequadas de segurança e saúde ocupacional aos trabalhadores envolvidos, verifica-se a necessidade de constar, entre as
exigências a serem cumpridas pela empresa contratada, em atendimento ao art. 4º da Instrução Norma�va nº 007/2017-
GAB/SEGPLAN, a disponibilização, no prazo de até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, dos seguintes documentos
comprobatórios:

I) cópia do PGR- Programa de Gerenciamento de Risco, nos moldes da NR – 1 da Portaria 3.241/78 – MTE;

II) cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), nos moldes da NR-7 da Portaria nº 3.214/78-MTE.

III) cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que desempenharão suas funções
nas dependências do CONTRATANTE, nos moldes da NR-7 da Portaria nº 3.214/78-MTE.

IV) cópias das fichas de registro de entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos trabalhadores,
conforme exigências da NR 06 do MTE.

V) cópias dos comprovantes (cer�ficados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as
Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem a�vidade de alto risco, tais como: eletricidade
(NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR
35) e outros.

VI) cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, cer�ficados ou outra forma de registro) da
realização do treinamento de integração/admissional,  inclusive aplicação das Ordens de Serviços (geral e/ou específicas)
fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01 do MTE ou NR específica sobre a a�vidade a ser
realizada.

6.38. Assegurar, nos termos do disposto no art. 5º, da Instrução Norma�va nº 007/2017-GAB/SEGPLAN, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, após o início da execução dos serviços contratados e anualmente, a contar da data do início de vigência
do correlato contrato, a:

I)  cons�tuição  do  Serviço  Especializado  em  Engenharia  de  Segurança  e  em  Medicina  do  Trabalho  (SESMT),  conforme
determinações da NR-4 da Portaria 3.214/78 ou conforme necessidade detectada pelo SESMT Público, sendo que neste
úl�mo caso a aplicação ocorrerá por ocasião de eventual adi�vo do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável
à espécie.

II)  formação de sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA),  conforme determinações da NR-5 da Portaria
3.214/78.

III) disponibilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação
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e funcionamento,  bem como,  treinamento de uso adequado,  guarda e  conservação e registro/controle  de entrega dos
mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/a�vidades de risco dentro do que determina a NR-6,
da Portaria 3.214/78 do MTE.

IV) registro da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas
dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos.

V) disponibilização de treinamento aos seus empregados, em caso de iden�ficação de riscos, após o início do contrato, para
os quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respec�vas a�vidades, quanto aos
riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE.

VI) disponibilização pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo necessário, solicitar o
auxílio do órgão contratante.

VII) elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15 e NR-16 da Portaria 3.214/78 -
MTE.

VIII) elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que desempenham a�vidades no
Órgão, conforme legislação previdenciária vigente.

IX) atualização, anual ou sempre que necessárias, dos programas PGR e PCMSO para as a�vidades / serviços contratados.

X) elaboração das documentações exigidas para os trabalhos / a�vidades de alto risco, tais como: NR-10 (eletricidade, básico
e SEP quando aplicável), NR 12 (máquinas e equipamentos), NR 33 (espaço confinado), NR 35 (trabalhos em altura) e outros,
conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

XI) apresentação ao SESMT Público, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) dos empregados em a�vidade.

Garan�a, manutenção e assistência técnica

6.39. Os serviços  prestados  deverão ser  assegurados  pelo  prazo  de  90  (noventa  dias),  conforme Código  de  Defesa  do
Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), contados a par�r de sua aceitação, sendo que, durante esse período de garan�a,
deverá refazer os serviços que apresentem defeito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação
da situação. Para os componentes e peças u�lizados a garan�a será a do fabricante.

6.40. A CONTRATADA deve possuir uma equipe técnica de manutenção e suporte, capaz de prestar assistência técnica ao
sistema instalado do objeto deste documento.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. O objeto contratado deverá ser prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

7.1. A CONTRATADA deverá desenvolver os trabalhos de acordo com a ro�na aprovada no Plano de Manutenção – Anexo III
deste  Termo,  sendo  que  eventuais  alterações/sugestões  necessárias  a  melhor  consecução  das  a�vidades
deverá ser subme�da ao CONTRATANTE, para aprovação.

7.2.  O  CONTRATANTE  lavrará  a  respec�va  Ordem  de  Serviço,  contendo  a  data  prevista  para  o  início  do  serviço  de
manutenção preven�va e corre�va.

7.3.  Os  serviços  serão  compostos  de  manutenção  preven�va  e  corre�va,  as  quais  preveem  manter  o  sistema  de
monitoramento de acesso em perfeito estado de funcionamento,  mediante a subs�tuição de componentes,  acessórios,
peças e materiais que se apresentem quebrados, gastos ou defeituosos, e/ou execução de regulagens, ajustes elétricos e/ou
mecânicos que sejam necessários ao restabelecimento as condições de normalidade.

7.3.1. A execução dos serviços de manutenção deverá ocorrer, preferencialmente, nas dependências da Procuradoria
Geral do Estado - PGE. Caso seja indispensável a re�rada do equipamento, esta somente poderá ocorrer mediante
autorização formal da Contratante e emissão de Termo de Re�rada, no qual constem, obrigatoriamente, a descrição
detalhada do equipamento,  suas  condições  no momento da  re�rada e  o  prazo es�mado para  devolução após  a
manutenção.
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7.3.2. Os serviços de manutenção deverão ser executados de forma a não comprometer as ro�nas administra�vas e
operacionais da Contratante. Para tanto, os horários de realização deverão ser previamente ajustados entre as partes,
observando-se sempre o interesse público e a conveniência da Administração.

7.3.3. A manutenção preven�va deverá ser realizada regularmente, ainda que, no mesmo período, tenham ocorrido
manutenções corre�vas nos equipamentos, não podendo uma subs�tuir a outra.

Condições gerais da prestação do serviço

7.4.  Após a  realização do serviço deverá ser  realizada,  pela  CONTRATADA,  a  remoção de  qualquer  resíduo  oriundo da
a�vidade, entregando o local limpo e sem alterações, responsabilizando-se pelo reparo, a suas expensas, de qualquer dano
provocado no piso, paredes, etc, recompondo o ambiente em sua forma original.

0.0.1. 7.5. Ao final de cada visita técnica realizada pela CONTRATADA para execução de serviços de manutenção
preven�va ou corre�va, deverá ser apresentado Relatório Técnico, assinado pelo Técnico representante da CONTRATADA ,
contendo informações acerca das intervenções executadas e das próximas ações a serem realizadas, quando necessárias.

0.0.2. 7.6. A CONTRATADA deverá dispor de todas as ferramentas, utensílios, insumos e equipamentos necessários
à perfeita execução dos serviços, conforme as especificações recomendadas pelo fabricante dos sistemas. 

0.0.3. 7.7. A fiscalização do ajuste, poderá promover diligências, com obje�vo de acompanhar os procedimentos
de execução dos serviços e de fornecimento de peças de quaisquer dos �pos de manutenção, bem como verificar se esses
procedimentos e os produtos resultantes estão sendo oferecidos em conformidade com as especificações constantes do
presente Instrumento.

7.8. A prestação do serviço será iniciada após a publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

    7.8.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será prorrogado
automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

Local de prestação de serviço

7.9. O serviço contratado deverá ser prestado no edi�cio-sede da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás (PGE), situado à Rua
2, esquina com Avenida República do Líbano, qd. D-2, Lts 20/26/28, Edi�cio Republic Tower,  Setor Oeste,  CEP sob o nº
74115-120, Goiânia-GO, como previsto no subitem 3.1 deste Termo de Referência.

Segurança do Trabalho

7.10. Os serviços serão iniciados somente após a análise e parecer favorável do Serviço Especializado em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT Público) do CONTRATANTE, acerca dos documentos constantes no Tópico 6 –
Requisitos da Contratação deste Termo de Referência.

7.11. O descumprimento, a qualquer tempo, das normas referentes à saúde e segurança no trabalho, implicará a aplicação
de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo o gestor do contrato pela
omissão quanto à falta de comunicação ao SESMT Público e a adoção das penalidades contratuais,  especialmente caso
ocorra acidente de trabalho.

Disposições gerais do modelo de execução do objeto

7.12. Os procedimentos operacionais descritos neste Termo de Referência estabelecem padrões mínimos de qualidade e
desempenho, não impedindo a adoção, pela CONTRATADA, de métodos ou técnicas equivalentes ou superiores, desde que
previamente aprovados pela fiscalização do contrato e compa�veis com as especificações do objeto.

Obrigações da Contratada

7.13. Apresentar Relatório de Manutenção Mensal com descrição dos serviços realizados, bem como peças e componentes
que possam, eventualmente, ter sido subs�tuídos.

7.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as
reclamações.
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7.15. Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando todas as condições e especificações previamente
aprovadas.

7.16. Orientar o CONTRATANTE acerca das ações concernentes a adequada manutenção dos equipamentos, especialmente
das técnicas empregadas e os riscos sanitários de eventual contato com os produtos aplicados, se houver.

7.17. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidas, em observância às normas legais e
regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.

7.18.  Disponibilizar todos os equipamentos/produtos especializados, empregando mão de obra qualificada, devidamente
treinada no manejo dos referidos, conjuntamente com os produtos necessários a adequada prestação dos serviços.

7.19. Manter os equipamentos de transporte de produtos em perfeito estado de conservação, higiene e segurança, segundo
os graus de risco envolvidos e dentro dos padrões estabelecidos para o fim a que se propõem.

7.20. Adotar os procedimentos necessários a fim de garan�r a qualidade e a segurança dos serviços prestados, minimizando
o impacto ao meio ambiente e a saúde dos ocupantes da edificação.

7.21. Responsabilizar-se por danos eventualmente causados às instalações, equipamentos, móveis e objetos pertencentes ao
CONTRATANTE, bem como pela segurança dos ocupantes dos ambientes e de seus próprios funcionários durante a realização
dos serviços demandados.

7.22. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os
correspondentes Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

7.23. Apresentar a relação nominal dos profissionais que adentrarão as dependências do CONTRATANTE.

7.24 Indicar preposto, com seus respec�vos meios �sicos e eletrônicos de contato, mantendo, sempre que houver alteração/
subs�tuição, os dados devidamente atualizados junto ao CONTRATANTE.

7.25. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE.

7.26. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

7.27. Apresentar, faltando 30 (trinta) dias para o término do contrato, relatório técnico consolidado dos serviços prestados,
contendo, no mínimo, o resumo das condições em que se encontram os componentes, recomendações a serem adotadas
nas próximas a�vidades de manutenção corre�va e resumo histórico de intervenções realizadas nos equipamentos.

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela prestação de serviço, a Administração se reserva no direito de
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre contratante e contratada serão realizadas por escrito, admi�ndo-se o uso de no�ficação ou
mensagem  eletrônica  registrada  no  sistema  SISLOG  des�nada  a  esse  fim,  realizadas  pelo  Gestor  do  Contrato,  ou  seu
respec�vo subs�tuto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. O contratante poderá convocar a contratada para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
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objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6.  O  contrato  será  acompanhado  pelo  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato,  ou  seus  respec�vos  subs�tutos,  formalmente
designados  nos  termos  do  Decreto  estadual  n°  10.216,  de  14  de  fevereiro  de  2023,  responsáveis  pela  fiscalização,
acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

8.7.  O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será
responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de
14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e setorial, aos atos
preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização
dos  procedimentos  rela�vos  à  alteração,  prorrogação  ou  rescisão  contratual  ou  para  a  formalização  de  processo
administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9.  O Fiscal  Técnico do contrato acompanhará a  execução do contrato,  para que sejam cumpridas todas as  condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições
descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e,
se  for  o  caso,  aferir  se  a  quan�dade,  a  qualidade,  o  tempo e  o  modo da  prestação ou da  execução do objeto  estão
compa�veis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal
Administra�vo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução
do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administra�va

8.11.  O  Fiscal  Administra�vo  do  contrato  acompanhará  os  aspectos  administra�vos  contratuais  quanto  às  obrigações
previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas  e  ao  controle  do  contrato  no  que se  refere  a  revisões,  reajustes,  repactuações  e
providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216,
de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no�ficar o Fornecedor para que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, por mo�vo justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual por meio de processo administra�vo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

8.15. Havendo a efe�va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.
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Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico.

9.2.  Os serviços serão recebidos defini�vamente,  no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, pelo
gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

9.2.1.  O prazo para recebimento defini�vo poderá ser  excepcionalmente prorrogado,  de forma jus�ficada,  por  igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

    9.2.2. O Recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

    9.2.3. Na hipótese de o recebimento defini�vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao
Fornecedor, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

    9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan�dade, a parcela
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

    9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento defini�vo.

    9.2.6. O mero recebimento da nota fiscal não implicará recebimento provisório e/ou defini�vo do objeto do contrato, os
quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo respec�vo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3.  Os serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo ou  em parte,  inclusive  antes  do  recebimento  provisório,  quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 5
(cinco), a contar da no�ficação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins de atesto da
execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado ? CADFOR.

    9.8.1. O Fornecedor que es�ver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a nota
fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura es�verem vencidos para fins de atualização
pelo CADFOR.
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9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes ? CADIN
estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

    9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR, este será no�ficado
por  escrito  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhar  ao  Gestor  do  Contrato  os  documentos  que porventura
es�verem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

    9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADIN estadual, este será
no�ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua
defesa.

    9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

    9.9.4.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  Administração  comunicará  à
Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

    9.9.5. Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em
execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administra�vo a ser instaurado.

9.9.6. Se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, e havendo a efe�va prestação dos serviços
ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, salvo
nas hipóteses em que houver indícios das infrações administra�vas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
caso em que a retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respec�vo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco)
dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira ? SIOFINET
deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade e a data da emissão;
b. os dados do contrato e do órgão ou en�dade da Administração;
c.  o período respec�vo de execução do contrato;
d. o valor a pagar; e
e. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13.  O  pagamento  será  realizado  mensalmente,  com relação  as  periódicas  manutenções,  e  pontualmente  quando da
aquisição das peças.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal e emissão do Termo de
Recebimento Defini�vo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto
estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de
cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais �tulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo Fornecedor.

    9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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    9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR)
ao Estado de Goiás com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.18.  O Fornecedor  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei  complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

Compensação devida em caso de atraso no pagamento

9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores
devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados
pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efe�vo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Do reajuste do contrato

9.20. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento es�mado. Após
este período será u�lizado o IPCA (IBGE) como índice de reajustamento.

9.20.1. É facultado o reajuste em sen�do estrito, a pedido do CONTRATADO, contemplando a variação do IPCA (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo), após 12 (doze) meses da data do orçamento es�mado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob
pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

         9.20.2. O requerimento a que se refere o subitem anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

         9.20.3. O preço eventualmente reajustado somente será pra�cado após a vigência do aditamento ou apos�lamento
contratual e contemplará a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) durante 12 (doze) meses, a par�r da
data do orçamento es�mado.

         9.20.4. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.

         9.20.5. O contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

9.20.6. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que o contratado firmar termo adi�vo de
dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços pra�cados e sem a expressa reserva do direito, quando já
houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta)
dias, previsto no subitem 9.20.1 deste termo de referência.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço

10.2. Forma de adjudicação Por Lote
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10.3. Prazo de validade das propostas 60 (sessenta) dias

10.4.  Par�cipação  de  empresas  reunidas  em  consórcio:  Não  é  admi�da  a  par�cipação  de  empresas  reunidas  em
consórcioA admissão de empresas reunidas em consórcio é decisão discricionária da Administração. Nesse sen�do, leciona
o renomado autor Marçal Justen Filho, in Comentários à lei de licitações e contratos administra�vos, 12. ed., São Paulo:
Dialé�ca, p. 410, nos seguintes termos, confira-se:

O ato convocatório admi�rá ou não a par�cipação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha discricionária da
Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou imo�vadas.

A par�cipação de consórcios é recomendável quando o objeto é considerado como de alto nível de complexidade e a
licitação  é  de  grande  vulto,  demandando  maior  conjunção  de  esforços  dos  par�culares  para  execução,  como  bem
observado na lição do autor Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de licitações e Contratos Administra�vos, 13º Edição
- 2009, p. 47, senão vejamos:

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incen�vado pelo nosso Direito. Como instrumento de atuação empresarial,
o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco de dominação do
mercado, através de pactos de eliminação de compe�ção entre os empresários. No campo de licitações, a formação
de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais
interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a compe�ção. (grifou-se)

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados posi�vos e compa�veis com a ordem jurídica. Há hipóteses
em que as circunstâncias de mercado e/ou a complexidade do objeto tornam problemá�ca a compe�ção. Isso se
passa quando grandes quan�dades de empresas isoladamente não dispuserem de condições para par�cipar de
licitações. Nesse caso, o ins�tuto de par�cipantes. (grifou-se)

É usual que a Administração Pública apenas autorize a par�cipação de empresas em consórcio quando as
dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre os
par�culares. São as hipóteses e que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições
especiais exigidas para licitação. (grifou-se)

Diante disso,  depreende-se do estudo técnico preliminar  e  deste  termo de referência  que os  pleiteados serviços  de
manutenção  preven�va  e  corre�va,  sob  demanda,  no  sistema  de  monitoramento  de  acesso  da  PGE  têm  natureza
usualmente  comum de descomplicada execução e  pelo  valor  orçado de R$ 514.769,76 (Quinhentos  e  catorze  mil  e
setecentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos) está aquém do patamar alçado para contratações de grande
vulto econônico. Nesse sen�do, já se manifestou o Tribuntal de Contas da União (TCU) pelo Ácordão nº 22/2003-Plenário,
confira-se:

A formação de consórcios é admi�da quando o objeto a ser licitado envolve questão de alta complexidade ou de
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do
edital. Na prestação de serviços comuns, é da discricionariedade do gestor a possibilidade de par�cipação ou não de
consórcios.

Note-se, ademais, em que pese não seja uma regra absoluta, a par�cipação de empresas em consórcios deve voltar-se para
contratações  nas  quais  a  presença  de  empresas,  individualmente,  poderia  comprometer  o  próprio  êxito  do  processo
licitatório e, consequentemente, da contratação visada. Todavia, este não é o caso do objeto que se busca licitar, haja vista
que os serviços licitados podem ser considerados comuns de mercado, sem qualquer complexidade técnica que remonte a
necessidade de conjunção de esforços para que o interesse público possa ser sa�sfeito.

Em certames nos quais a disputa seria reduzida a um pequeno número de licitantes, a cons�tuição de consórcios mostrar-se-
ia como uma importante ferramenta para a sa�sfação do interesse público por meio da ampliação da compe��vidade. Já em
casos como o do objeto que se busca contratar, o efeito seria diametralmente oposto, considerando que, diante da grande
quan�dade de empresas fornecedoras, abrir-se-ia a possibilidade para que diversas delas se reúnam para angariar grande
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parte do licitado sem que necessariamente �vessem que disputar entre si para tanto.

É  importante  frisar  que  a  vedação  à  par�cipação  de  empesas  em  consórcio  não  tem  o  condão  de  restringir  à
compe��vidade,  mas,  ao  contrário,  aumentá-la,  ao  passo  que  haverá  um  maior  número  de  empresas  par�cipando
individualmente, o que ocasiona um acaloramento compe��vo entre os licitantes. O próprio TCU já reconheceu em seu
Acórdão  n°.  566/2006-Plenário,  que  “a  par�cipação  de  consórcios  em  torneio  licitatório  não  garante  aumento  de
compe��vidade” e que a sua aceitação “situa-se no âmbito do poder discricionário da administração contratante”.

Além disso, não fora exigido no certame elevados requisitos de qualificação para limitar o universo de compe�dores a um
diminuto  quan�ta�vo.  Logo,  não  há  viabilidade  técnica  em  admi�r  consórcio  que,  segundo  classifica  o  Acordão  nº
11.196/2011- Segunda Câmara/TCU, "(...) é uma forma de conjugação de esforços, seja para qualificação técnica, seja para
qualificação econômico-financeira,  que permite a empresa que, isoladamente,  não atenderia às condições editalícias,
par�cipe de determinada licitação (...)".

Assim, nota-se que não há nada que jus�fique a par�cipação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se
reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja,  o termo de referência não traz
nenhuma caracterís�ca própria que jus�ficasse a admissão de empresas nessa condição. 

Nesse contexto, notabiliza que a admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico
atenta contra a compe��vidade,  pois  permi�ria,  com o aval  da Administração,  a união de potenciais  concorrentes que
poderiam disputar entre si, diminuindo o universo de propostas e eventual vantajosidade econômica.

Dessa forma,  a  vedação quanto à par�cipação de consórcio no presente procedimento não limitará a  compe��vidade.
Assim, resta demonstrado com base na natureza comum dos serviços delineados neste termo de referência que não há
necessidade que empresas reúnam-se para junção de qualificações dis�ntas des�nadas a um mesmo fim, objeto deste
processo.

10.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, à ampliação
da eficiência das polí�cas públicas e ao incen�vo à inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis.

10.6. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para microempresas e empresas de pequeno
porte.

      10.6.1.  Entende-se  por  empate  ficto  aquelas  situações  em que as  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos
termos do art. 44, §1º c/c §2º, da Lei Complementar nº 123, de 14, de 2006.

       10.6.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito de encaminhar úl�ma
oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

      10.6.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas os demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento),  na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,  na forma disposta no
antecedente subitem 10.6.2 deste termo de referência.

     10.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.6.1 deste termo de referência, será realizado sorteio entre elas para que
se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

      10.6.5. O empate ficto somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte. Ademais, a não contratação na forma prevista no subitem 10.6 a 10.6.4 deste termo de
referência resultará na adjudicação do objeto licitado em favor da proposta originalmente mais bem classificada, nos termos
do art. 45, §1º e §2º, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

10.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.
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10.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação na licitação, deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.9.  Se houver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública,  para  a  regularização  da  documentação,  o  pagamento  ou o  parcelamento  do débito  e  a  emissão de  cer�dões
nega�vas ou posi�vas com efeito de nega�vas, contados da data em que o fornecedor for no�ficado da diligência, nos
termos do art. 3º, §6º, do Decreto nº 10.247, de 2023.

10.10.  A  não-regularização da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem 10.9  deste  termo de  referência,  implicará
decadência  do direito à  contratação,  sem prejuízo das sanções previstas,  sendo facultado à  Administração convocar  os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.11. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira (cer�dão
nega�va de feitos sobre falência), nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser
subs�tuída pelo Cer�ficado de Registro Cadastral  –  CRC,  do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás –
CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: h�ps://sislog.go.gov.br/.

10.12.  Além  da  documentação  prevista  para  homologação  do  cadastro  do  fornecedor,  para  fins  de  comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira,  é exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais.

  10.12.1. A regular situação financeira será comprovada mediante índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG), todos iguais ou superiores a 1 (um).

    10.12.1.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado do único item, previsto no subitem 3.2 deste termo de referência.

  10.12.2. A comprovação dos índices será feita por declaração assinada por profissional da área contábil habilitado.

  10.12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e
poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura.

  10.12.4. Os documentos referidos no item 10.12 deste termo de referência limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos e deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.13.  Além  da  documentação  prevista  para  homologação  do  cadastro  do  fornecedor,  para  fins  de  comprovação  de
Qualificação Técnica,  é exigido:

a) atestado(s)  de  capacidade técnica,  emi�do por  órgãos  ou  en�dades  da  Administração  Pública  Federal,  Estadual  ou
Municipal, ou ainda empresas privadas, nas quais prestou serviço com caracterís�cas semelhante ao objeto da contratação,
observando-se  que  o  atestado  deverá  conter  no  mínimo,  as  seguintes  informações:  iden�ficação  da  pessoa  jurídica,
iden�ficação do responsável pela emissão do atestado, iden�ficação do proponente e descrição clara dos serviços prestados.

b) declaração de que disporá de no mínimo 01 (um) Técnico devidamente registrado no Conselho Regional dos Técnicos
Industriais (CRT) para ser o Responsável Técnico das a�vidades previstas neste Termo de Referência, devendo entregar a
comprovação do vínculo quando do ato de assinatura do correlato contrato.

10.14. Caso as cer�dões apresentadas não contenham prazo de validade expresso, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa)
dias a contar da data de emissão.

Visita técnica faculta�va

10.15. O Fornecedor poderá vistoriar o local onde serão entregues os bens e/ou executados os serviços até o úl�mo dia ú�l
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anterior à data fixada para abertura da sessão pública, com o obje�vo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade,
mediante prévio agendamento de horário pelo telefone (62) 3252-8269, limitada a realização da vistoria a um interessado
por vez.

10.16. O registro dessa Vistoria será formalizado através do ANEXO – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, que
deverá ser assinado por um representante da empresa e outro da Administração.

10.17. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os Fornecedores não poderão alegar o desconhecimento das
condições e grau de dificuldade existentes como jus�fica�va para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de
eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. Caso opte
por  não  realizar  a  vistoria  nos  locais  e  instalações  referentes  a  este  objeto,  deverá  ser  preenchido  e  assinado,  pelo
representante da empresa, o documento conforme ANEXO - MODELO DE TERMO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA.

10.18. A visita tem a função de garan�r, dessa forma, que o Fornecedor tenha pleno conhecimento da natureza e do escopo
do projeto, dos serviços e dos fornecimentos, das condições topográficas, hidrológicas e climá�cas que possam afetar sua
execução; e dos materiais necessários para que sejam u�lizados durante a construção e dos acessos aos locais onde serão
executados os serviços.

Subcontratação

10.19. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

Tópico 11 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Declaro,  para  os  devidos  fins  que  eu,  ______________________________________,  na  qualidade  de  profissional
responsável  pela  empresa  ______________________________,  CNPJ  _________________________________,  telefone
(___) _______________, compareci à Procuradoria-Geral do Estado (PGE), situada à Rua 2 esquina com Avenida República
do Líbano, Qd. D-2, Lts. 20/26/28, Edi�cio Republic Tower, Setor Oeste, Goiânia - GO, local da visita técnica para prestação de
serviçosContratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço  de  manutenção  preven�va  e  corre�va,  sob
demanda,  do sistema de Monitoramento de acesso de  pessoas  da  PGE.  Contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de serviço de manutenção preven�va e corre�va, sob demanda, do sistema de Monitoramento de acesso de
pessoas da PGE., objeto da licitação, do qual dou plena ciência das condições as quais serão realizadas.

________________________, em _____ de ________________ de ______.

_________________________________________
Representante da Empresa

_________________________________________

Representante da Procuradoria-Geral do Estado
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

Declaro,  para  os  devidos  fins  que  eu,  ______________________________________,  na  qualidade  de  profissional
responsável  pela  empresa  _________________________________,  CNPJ  ______________________________,  telefone
(___) _______________, tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, dispensamos a realização da visita técnica na
sede da  Procuradoria-Geral  do  Estado (PGE)  situada  à  Rua  2  esquina  com Avenida  República  do  Líbano,  Qd.  D-2,  Lts.
20/26/28, Edi�cio Republic Tower, Setor Oeste, Goiânia GO, local da visita técnica para prestação de serviços Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção preven�va e corre�va, sob demanda, do sistema de
Monitoramento  de  acesso  de  pessoas  da  PGE.  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço  de
manutenção preven�va e corre�va,  sob demanda, do sistema de Monitoramento de acesso de pessoas da PGE.,  desta
licitação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o u�lizarei para quaisquer ques�onamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador.

________________________, em _____ de ________________ de ______.

_________________________________________
Representante da Empresa

ANEXO III - PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

A manutenção preven�va tem por finalidade assegurar a plena operacionalidade, a confiabilidade e a longevidade dos
equipamentos de controle de acesso em u�lização na Procuradoria-Geral do Estado. Trata-se de um procedimento
sistemá�co que contempla inspeções técnicas, verificações funcionais e, quando necessário, a subs�tuição de componentes
que apresentem sinais de desgaste ou falha iminente. Com base nas observações realizadas pelo técnico responsável,
elencam-se a seguir os itens a serem avaliados em cada categoria de equipamento:

1. Catracas

a. Efetuar limpeza geral;

b. Lubrificar partes móveis;

c. Verificação das conexões e testes gerais de funcionamento;

d. Verificação da alimentação elétrica com a controladora e leitora;

e. Verificação na configuração do sistema;
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f. Inspecionar partes móveis e realizar ajustes;

g. Verificação de ruídos anormais na engrenagem ou motores.

2. Controladoras de acesso facial

a. Efetuar limpeza geral;

b. Testes de funcionabilidade do reconhecimento facial, do acionamento do eletroímã e/ou da integração com Tag;

c. Verificação das conexões e testes gerais de funcionamento;

d. Verificação da alimentação elétrica;

e. Verificação na configuração do sistema;

f. Atualizações de firmwares.

3. Cancela automá�ca

a. Realizar inspeção Visual e Estrutural (alinhamento do braço, amassados, corrosão);

b. Lubrificação dos componentes móveis (engrenagens, molas, ar�culações);

c. Verificação do mecanismo de abertura e fechamento (molas/contrapeso);

d. Verificação da placa controladora - conferência das funções programadas (fechamento automá�co,
temporizador, sensores etc.);

e. Verificação o funcionamento da leitora e tags.

4. Antena UHF

a. Inspeção Visual Periódica (verificação da existência de oxidação (ferrugem) nas partes metálicas, trincas ou quebras,
desalinhamento, falta de parafusos e suportes quebrados).

b. Inspecionar o cabo coaxial e conectores

c. Verificação do aterramento;

d. Verificação de Sinal UHF para testar a intensidade e qualidade.

e. Limpeza Geral (Não use produtos químicos abrasivos)

f. Verificação de Posicionamento – apontada para a torre de transmissão.

5. Interfones

a. Efetuar limpeza geral;

b. Lubrificar partes móveis;

c. Verificação das conexões e testes gerais de funcionamento.
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6. Câmeras CFTV

a. Efetuar limpeza geral;

b. Conferir alinhamento da câmera;

c. Verificação se há rachaduras ou danos �sicos na carcaça.

d. Verificação da Imagem (qualidade da imagem - ni�dez, cor, foco; interferência, ruído, travamentos ou listras e
ocorrência de delay.

e. Testar o modo noturno (IR) 

f. Verifique todos os cabos de vídeo (coaxial ou UTP) e conectores BNC/RJ45.

7. Gravador DVR

a. Verificação do funcionamento do DVR

b. Conferir o tempo de retenção das gravações.

c. Atualize o firmware do DVR, se necessário.

8. So�ware de controle de acesso

a. Teste de funcionabilidade;

b. Atualizações de versões/firmwares;

c. Manutenção do banco de dados;

d. Ro�nas de back-up.

9. Considerações Gerais

◦ As a�vidades devem ser executadas exclusivamente por técnicos capacitados e devidamente familiarizados com os
equipamentos instalados.

◦ Os  testes  de  acesso  e  funcionamento  deverão  ser  realizados  em  condições  controladas,  de  modo  a  assegurar  a
confiabilidade dos resultados ob�dos.

◦ A cada intervenção preven�va seja formalmente registrada em relatório técnico, contendo observações detalhadas,
ações realizadas e, quando per�nente, registros fotográficos.

ANEXO IV - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026

Nome da empresa:

CNPJ:

Banco:                                                              Agência:                                                          Conta:
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CEP:

Telefone: 

E-mail: 

Item Especificação Subdetalhamento Unidade
Quan�dade

meses
Valor Mensal

(R$)
Valor Total

(R$)

 01

Serviço  de  manutenção
preven�va  e  corre�va,
sob  demanda,  do
sistema  de
monitoramento  de
acesso  de  pessoas  da
PGE

Serviço de manutenção
preven�va e corre�va 

Serviço 36

Fornecimento de peças,
material e componentes para
o sistema de monitoramento

de acesso (Reserva)

Serviço 36 2.425,83 87.329,88

Valor total 

Prazo de Validade da Proposta:

Cidade,____ de ________________ de 2026

RAZÃO SOCIAL

Representante Legal, RG e CPF

Anexo V – Especificações dos Equipamentos do Sistema de Monitoramento de Acesso

Controladora de acesso facial

a) O Leitor Biométrico Facial é um disposi�vo único;
b) Controladora de acesso com auten�cação por reconhecimento facial, leitor de QR Code e senha;
c) Com tela sensível ao toque de no mínimo 7 (sete) polegadas, touchscreen para acesso às imagens e configuração da
câmera;
d) Resistente a água e poeira (classificação IP65 ou superior);
e)  O Terminal  de Reconhecimento Facial  opera de forma autônoma e autossuficiente,  unicamente com os recursos de
hardware e firmwares internos con�dos em seu gabinete, com desempenho pleno e integral de suas funções para controle
de acesso via reconhecimento facial;
f) Sistema com suporte em português do Brasil;
g)  Reconhecimento  facial  por  profundidade  (3D),  luz  visível,  proa�vo  e  em  ângulo,  que  impossibilita  acesso  por  foto
(coloridas e em preto e branco), vídeos e máscaras;
h) O usuário é reconhecido mesmo após algumas alterações na aparência, por exemplo, é reconhecido com ou sem óculos,
com ou sem barba, com ou sem bonés, gorros e afins, a uma distância de no máximo 2,0m;
i) Capacidade de armazenamento compa�vel com, pelo menos, 20.000 usuários, com precisão na verificação da face de no
mínimo 98% (noventa e oito por cento) e velocidade de comparação da face de no máximo 0,3 segundos por pessoa;
j) O equipamento permite comunicações de rede TCP/IP, USB Host, Wiegand e RS485;
k)  A câmera possui  suporte a  tecnologia  que possibilita  a  produção de imagens ní�das em cenas de alto-contraste de
iluminação, apresentando simultaneamente áreas com excesso de sombra e extrema luminosidade, bem como a leitura do
QR Code da tela do celular;
I) Equipamento opera em 220V ou bivolt, com consumo/alimentação eficiente de energia;
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m) Compensação de luz  automá�ca (acionamento do LED e  infravermelho),  interface com o usuário  sonora e  visual  e
interface de controle de acesso com fechaduras de terceiros, sensor de porta, botoeira de saída, saída de alarme e entrada
auxiliar;
n) Possui licença de so�ware para realizar reconhecimento biométrico facial integrado ao sistema controle de acesso.

Catraca

a) Catraca pedestal para uso em ambiente interno com design moderno e diferenciado, com funcionamento no modo off-line
e on-line;
b) Dois modos de configuração, Pare ou Segue, e armazenamento na catraca de tabelas de horário para controle de acesso;
?) ??p?cidade de armazenamento de, pelo menos, 20.000 usuários, com memória não volá�l e com comunicação de rede
TCP/IP;
c) O funcionamento padrão do equipamento é online. O modo offline é u�lizado somente em situações de con�ngência, isto
é, os equipamentos da solução prosseguem sua operação padrão;
d) Os equipamentos da solução detectam automa�camente o retorno da disponibilidade da rede e sincronizam-se com a
base de dados centralizada do servidor imediatamente, ou seja, tão logo detecte o retorno da rede, sincronizam os registros
de acessos automa�camente sem necessidade de intervenção;
e) O equipamento possui espaço para integração de leitores e placas eletrônicas;
f)  Possui  local  para encaixe e  o  suporte em aço inox AISI  304 para a  controladora de Reconhecimento Facial  e  possui
estrutura também em aço inox e mecanismos de alta performance para suportar fluxo de
pessoas (mínimo aproximado de 1000 acessos -  entrada e saída -  diariamente em dois períodos) e de travamento que
controla o fluxo de usuários de forma independente (entrada e saída);
g) Possui mecanismo de giro bidirecional com 3 braços em tubo de aço inox polido AISI 304, com abertura de 90º, garan�ndo
que, em seu trabalho, não causa deformações que prejudique o seu funcionamento ou quaisquer alterações que possa trazer
riscos aos usuários;
h) Funciona de forma suave e sem ruídos, garan�ndo que o mecanismo não atue de forma rús�ca para assim aumentar sua
longevidade e garan�r conforto e segurança aos usuários (mecanismo de giro com desacelerador linear de movimentos);
i)  Possui  pictogramas  indica�vos  em  ambos  os  lados  de  acesso,  permi�ndo  facilmente  a  iden�ficação  das  passagens
disponíveis para o usuário na direção em que o mesmo acessará o bloqueio;
j) Abertura automá�ca dos braços em caso de falta de energia ou de acionamento de alarme de emergência, para que o
disposi�vo se desarme automa�camente e não obstrua a rota de fuga. Permite também a liberação dos braços por meio de
um botão externo de liberação;
k) Dimensões aproximadas sem os braços de 300x1050x250mm (LxAxP) e com os braços de 390x1050x690mm (LxAxP),
podendo variar para mais, com alimentação e funcionamento em voltagem 220V ou bivolt.

Cancela automá�ca

a) Cancela automá�ca com gabinete de aço galvanizado com tratamento an�corrosivo e pintura eletrostá�ca que garantem
grande resistência contra a ação do tempo, indicada para locais com alto fluxo de veículos;
b) Barreira linear em alumínio ou PVC, fixado em qualquer lado do corpo da cancela. É associada barreira de LED e sensor de
massa metálica com laço indutor para fechamento automá�co;
c) Possui tecnologia sem escovas que evita o aquecimento do motor redutor e proporciona maior rendimento e durabilidade
ao produto, além de realizar intensa quan�dade de ciclos com baixo consumo de energia;
d) Possui tempo de abertura e de fechamento ajustável e tensão de 127/ 220V (ou bivolt);
e) Para barreira de alumínio de aproximadamente 3,0m, com variação para mais de até 1,0m, o tempo de abertura máximo é
de 2,5 segundos e o tempo de fechamento máximo de 2,5 segundos;
f) Possui sistema de acionamento remoto sem fio com criptografia, impossibilitando a clonagem do botão remoto, de modo
que a recepcionista/servidor designado possa acioná-la remotamente;
g) Permite a instalação de diversos acessórios (sinaleira, fotocélula, etc.), possui freio eletrônico e sistema fim de curso com
ENCODER;
h) Gabinete de aço galvanizado com tratamento an�corrosivo e pintura eletrostá�ca que garante grande resistência contra a
ação do temp?;
i) Totem para o Leitor possui base de fixação em base de concreto, e é cons�tuído em aço galvanizado ou inox, podendo ser
pintado em epóxi pó na cor a ser definido pela PGE-GO, com suporte para fixação da controladora de acesso e interfone.

Antena UHF com leitor RFID para TAGS

a) Antena leitora RFID UHF para TAGs �po "sem parar" de pequena dimensão e alto desempenho, que opera dentro das

SEI/GOVERNADORIA - 87462043 - Termo de Referência https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ex...

24 of 26 09/04/2026, 16:32



especificações estabelecidas pela Anatel;
b) Antena de uso externo para uso em operação de controle de acesso veicular, com grau de proteção IP65 ou superior (jatos
de água);
c) Possui os protocolos de comunicação u�lizados pelo sistema de gerenciamento e controle, sendo capaz de enviar o TAG
lido via TCP/IP, para ser tratado pelo so�ware de controle de acesso;
d) Permite a leitura de TAGs já existentes mediante o cadastro;
e) Distância de leitura regulável: no mínimo 5 (cinco) metros.

TAG �po "sem parar" com proteção contra violação

a) Tag Passivo: Sem bateria;
b) TAG adesiva de alta aderência e fácil instalação;
c) Comunica com a antena;
d) Frequência de 860-960 MHz;
e) Distância mínima de leitura de 3 (três) metros.

Câmera de vídeo Webcam

a) U�lizada para cadastro de iden�ficação visual: registro de foto no cadastro de servidores, terceirizados e visitantes para
u�lização nas controladoras de acesso por reconhecimento facial; 
b) Interface USB, compa�vel com o so�ware de gerenciamento da solução de controle de acesso para pessoas e veículos;
c) Imagens e gravação em Full HD 1080p, correção de luz e foco automá�co e dispensa de pilhas; 
d) Câmera com sensor de movimento da face (rosto): permite "perseguir" a face (pequenos movimentos) e centralizá-la na
tela automa�camente; 
e) Base de apoio adaptável para uso em desktops ou notebooks, e manual em português do Brasil.

So�ware de Gerenciamento da solução de controle de acesso para pessoas e veículos

a) O so�ware è compa�vel com os principais sistemas operacionais e base de dados u�lizados pela Procuradoria-Geral do
Estado de Goiás (Windows e Linux) e permite o gerenciamento dos equipamentos de controle de acesso, no minimo, 30
equipamentos; 
b)  Possui  módulo  para  cadastros  e  configurações,  com  possibilidade  de  instalação  em  diversas  máquinas  e  módulo
responsável pela comunicação com os equipamentos e exibição de eventos em tempo real a ser instalado em, pelo menos,
um computador.
c) Possuir no mínimo os seguintes recursos:
1) Controle on-line de acesso a ambientes, controlando portas, catracas e cancelas,
2)  Monitoramento de arrombamento ou portas  esquecidas  abertas,  tais  como as  instaladas  nos Subsolos.  descritas  na
Solução I-A;
3) Senhas e mensagens individuais;
4) Controle an�-passback, número de entradas e rota;
5) Mudança automá�ca para o modo off-line caso ocorra interrupção da comunicação entre o servidor e os leitores;
6) Configuração de visitantes e cadastro;
7) Envio de no�ficação de e-mail para cada acesso liberado num local programado;
8) Liberação de acesso de visitantes por QR Code, permi�ndo gerar imagem e enviar para o celular; e,
9) Permi�r a liberação de acesso a um local programado condicionada a confirmação remota pelo operador do módulo de
monitoramento.
d) Emite no mínimo os seguintes relatórios, de cartões, de acesso, de rastreamento por colaborador ou visitante, de eventos,
de presença, de visitas, de colaborados por local e de locais por colaborador;
e) Permite integração com sistema de alarme de incêndio atual, sendo que a PGE-GO já u�liza as placas ILUMAC KX-250 e
ENGESUL SLIM, que se encontram instaladas e funcionando na sala da atual administração do prédio, Rack 2. Tal integração é
realizada via so�ware ou contato seco entre a central de incêndio e a controladora de acesso do sistema;
f) O so�ware é capaz de liberar as saldas do prédio ao receber sinal de uma das placas do alarme do sistema de incêndio,
quando acionada situação de pânico, automá�ca ou manualmente, enviando comando aos equipamentos para:
1) Catracas: Permanecer com os braços liberados;
2) Cancela: levantamento da haste;
3) Liberação de eletroímás do Subsolo 1, 2 e 3;
g)  Integração com equipamentos  controlados  eletronicamente,  tais  como cancela,  catraca,  fechaduras,  sendo capaz  de
realizar o controle de equipamentos de segurança a ser instalado na PGE-GO, inclusive suas possibilidades de  ampliação,
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como Circuito Fechado de TV (CFTV).
h) Permite configurar o controle de acesso (pessoa, dia, horário, local de acesso), como, por exemplo bloquear o acesso aos
finais de semana, ou até mesmo antes do expediente, evitando que alguém entre fora do horário de atendimento habitual,
de cada controladora de forma isolada.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

Responsável Função Telefone Email

GIOVANNA SAMPAIO CARVALHO Integrante Técnico 62 32528169 giovanna.sampaio@pge.go.gov.br

RENATA DE OLIVEIRA PINTO Integrante Requisitante 62 32015169 renata.roliveira@pge.go.gov.br

IGOR ESTEVES NERY BOSSO Integrante Administra�vo 62 32658121 igor.nboss@pge.go.gov.br

Versão do Doc. Padrão
0.05

GOIANIA, aos 10 dias do mês de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por RENATA DE OLIVEIRA PINTO, Gerente, em 10/03/2026, às 14:16,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por IGOR ESTEVES NERY BOSSO, Gerente, em 10/03/2026, às 14:47,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNA SAMPAIO CARVALHO, Assistente de Gestão
Administrativa, em 10/03/2026, às 22:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 87462043 e o código CRC
2E81B88B.

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP

74610-250 - (62)3201-8795.
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